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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º.  Acresça-se ao art. 1º, da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 

1986, os §§ 3º e 4º com as seguintes redações: 

“Art. 1º. .................................................. 

............................................................... 

§ 3º. Na hipótese de perda do mandato, em decorrência de processo 

de impeachment e como efeito principal da condenação, o ex-Presidente 

da República não terá direito aos benefícios previstos neste artigo, 

independentemente de manifestação do Senado Federal. 

§ 4º Aplica-se o parágrafo anterior no caso de renúncia ao mandato.” 

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Nas democracias modernas, os ex-Presidentes possuem 

segurança e apoio do Estado, mas não podemos aceitar que estes benefícios 

sejam concedidos indiscriminadamente a todos. 

De fato, não é possível aceitar que coloquemos, na vala comum, os 

Presidentes que concluíram seus mandatos e aqueles que tiveram os mandatos 

interrompidos por impeachment ou renúncia. Situações distintas devem, 

obrigatoriamente, ter tratamentos diferenciados, conforme princípio constitucional 

da isonomia. 

Não é justo e nem razoável conceder o mesmo “staff” para o 

Presidente que não concluiu seu mandato por ter sido condenado em processo de 

impeachment pelo Senado Federal ou renunciou para fugir à cassação. 

Outro ponto a destacar, é que a não concessão dos benefícios da 

Lei 7.474/1986 será automática para o Presidente que se encaixar nestas 

hipóteses, independentemente de manifestação do Senado Federal. 

Com efeito, a perda ou renúncia do mandato terá como efeito 

principal da condenação a impossibilidade de se conceder os benefícios da referida 

Lei ao ex-Presidente, ocasionando, ainda, economia substancial aos cofres 

públicos. 
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Sala das Sessões, em 10 de outubro de 2016. 

LAERTE BESSA 
Deputado Federal 

PR/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 

Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-
Presidentes da República, e dá outras 
providências.  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 
Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 
da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 
os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 
oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 
República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 
indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 
da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 
poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 
à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986. 
 

Senador JOSÉ FRAGELLI 
Presidente 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.280, DE 2016 
(Do Sr. Rocha) 

 
Revoga a Lei nº 7.474, de 08 de maio de 1986, que "Dispõe sobre 
medidas de segurança aos ex-presidentes da República, e dá outras 
providências".    
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6272/2016.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377032&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377032&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 7.474, de 08 de maio de 1986, 

que “dispõe sobre medidas de segurança aos ex-presidentes da República, e dá 

outras providências”. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 7.474/1986, regulamentada pelo Decreto 6.381, de 27 de 

fevereiro de 2008, cuida de garantir, aos ex-presidentes, findo o mandato, um corpo 

de servidores para garantir sua segurança e mobilidade. 

Ora, em um país com alto índice de desemprego e com grave crise 

econômica, que detém uma das mais altas cargas tributárias do mundo, não é 

razoável que a população arque com as despesas para manutenção de funcionários, 

à disposição de ex-presidentes, com salários variando, atualmente, entre R$ 2.227,85 

a R$ 11.235,00, além de dois veículos oficiais, com respectivos motoristas. 

Estamos falando de oito funcionários e dois veículos, custeados pela 

população brasileira, para políticos que prestaram serviços à nação, mas que, 

certamente, podem prescindir de tais despesas.  

Ademais, a lei em comento ganha contornos absurdos ao permitir que 

ex-presidentes, julgados e condenados por crime de responsabilidade, em 

conformidade com o artigo 51, I, da Constituição Federal, isto é, aqueles que sofrerem 

processo de “impeachment”, venham a usufruir de tal benefício cassados em 

processos de impeachment.   

Este é um desrespeito ao arcabouço jurídico brasileiro que abriga, 

como princípio geral do direito, o brocardo “Nemo auditur propriam turpitudenem 

allegans”, ou seja, ninguém pode se beneficiar da própria torpeza.  

Ao aceitarmos que um presidente seja condenado por crimes que 

atentem contra a Constituição e o próprio Estado Democrático de Direito, e que, 

ainda assim, tenha direito a privilégios pagos através do erário público, estaremos, 

sem dúvida alguma, premiando a conduta criminosa. 

Em que pese as boas intenções do legislador em promover a 

segurança de ex-presidentes, entendemos desarrazoada a existência da legislação 

e afrontosa com a população brasileira, que exige, de forma clara, maior eficiência 
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da administração pública. 

Dessa forma, de forma a evitar maiores gastos abusivos, com 

disponibilização de servidores que deveriam estar a serviço da administração 

pública, cumprindo atividades mais relevantes que o mero acompanhamento de ex-

presidentes, é que apresentamos o presente Projeto de Lei,  esperando contar com 

o apoio dos eminentes Pares, para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 2016. 

 

Deputado ROCHA 

(PSDB/AC) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 
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legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 

e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante 

da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 

Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente 

o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por 

dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para 

o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 

da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 

da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 

à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  

 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

Presidente  

 

DECRETO Nº 6.381, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2008 
Regulamenta a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 

1986, que dispõe sobre medidas de segurança 

aos ex-Presidentes da República, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.474, de 8 de maio de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377032&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377032&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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1986,  

DECRETA:  
 

Art. 1º Findo o mandato do Presidente da República, quem o houver exercido, em 

caráter permanente, terá direito:  

I - aos serviços de quatro servidores para atividades de segurança e apoio pessoal; 

I - a dois veículos oficiais, com os respectivos motoristas; e 

III - ao assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 5.  

Art. 2º Os servidores e motoristas a que se refere o art. 1º serão de livre escolha do 

ex-Presidente da República e nomeados para cargo em comissão destinado ao apoio a ex-

Presidentes da República, integrante do quadro dos cargos em comissão e das funções 

gratificadas da Casa Civil da Presidência da República.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.607, DE 2017 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 

Acresce o § 3º ao artigo 1º da Lei 7.474 de 08 de maio de 1986.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6272/2016.  
 

O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º O artigo 1º da Lei 7.474 de 08 de maio de 1986, passa 

a vigorar, acrescido do § 3o, com a seguinte redação: 

Art. 1º..........................................................................  

..................................................................................... 

§ 3º Os benefícios previstos neste artigo vigorarão por tempo 

equivalente ao que o cargo foi ocupado e deverão ser gozados em 

período imediatamente posterior ao término do mandato presidencial. 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei 7.474 de 08 de maio de 1986 assegura, em seu 

texto, diversos benefícios aos Ex-Presidentes da República, visando à 
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manutenção condigna de suas atividades pós-término do mandato.  

O citado diploma legal assegura-os o direito a utilizar os 

serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como 

a dois veículos oficiais com motoristas, custeadas as despesas com 

dotações próprias da Presidência da República. 

Ao nosso julgo, tais garantias são relevantes para que 

aqueles que serviram o país e a cidadania, em seu mais relevante cargo 

público, possam ter tranquilidade e suporte nas atividades desenvolvidas 

pós-mandato. 

Entretanto, é necessário que a norma se revista de 

razoabilidade no sentido de se estabelecer prazo para que tais benefícios 

sejam efetivamente assegurados e para que não se transforme uma 

garantia institucional em privilégio desnecessário.  

Assim, por entendermos ser a presente proposição 

deveras relevante e significativa, atendendo a princípios da Administração 

Pública, como a moralidade e a razoabilidade, além de critério de justiça, 

é que submetemos a mesma à ínclita apreciação de Vossas Excelências 

e pugnamos pelo reconhecimento dos nobres pares e por sua 

consequente aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2017. 

 
Deputado RUBENS PEREIRA JÚNIOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 

providências.  

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 
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da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 

da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 

à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  

 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

Presidente  
 

PROJETO DE LEI N.º 8.969, DE 2017 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Altera a Lei no 7.474, de 8 de maio de 1986, para reduzir os benefícios 
concedidos  aos ex-Presidentes da República.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6280/2016. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

O art. 1º da Lei no 7.474, de 8 de maio de 1986, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 1º O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem 

direito a utilizar os serviços de dois servidores, para garantir sua 

segurança, custeadas as despesas com dotações próprias da 

Presidência da República. 

Paragrafo único. Os servidores de que trata o caput deste artigo, de 

livre indicação do ex-Presidente da República, ocupará cargo em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, até 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377032&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377032&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura da 

Presidência da República.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei em tela visa aprimorar a Lei no 7.474, de 8 de maio 

de 1986, para reduzir os benefícios concedidos  aos ex-Presidentes da República. 

Neste sentido, acreditamos que os benefícios concedidos  aos ex-

Presidentes da República são demasiadamente fora da realidade da economia 

brasileira, além de desnecessários. Com efeito, são eles: 1) quatro servidores para 

atividades de segurança e apoio pessoal; 2) dois veículos oficiais, com os respectivos 

motoristas; e 3)  assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superior (DAS nível 5). 

Estas benesses vêm de longe. Ao findar do regime militar, o senador 

José Fragelli, no exercício da presidência da República, editou a Lei 7.474, de 8 de 

maio de 1986, dando a ex-presidentes o direito de utilizar quatro servidores e dois 

veículos oficiais, com motorista. 

A Lei 8.889, de 21 de junho de 1994, deu aos ex-presidentes o direito 

de indicar os servidores e atribuiu-lhes gratificações mais expressivas. Aos 20 de 

dezembro de 2002, a Lei 10.609 deu-lhes mais dois servidores em cargos de 

comissão, para assessoramento. 

Segundo o jornal Gazeta do Povo, a ex-Presidente Dilma Rousseff, 

afastada do cargo, gozando referidos benefícios na forma do Decreto, gerará uma 

despesa para os cofres públicos que deve alcançar quase R$ 1 milhão por ano. 

Note-se que temos cinco ex-presidentes da República vivos, José 

Sarney, Fernando Collor de Mello, Fernando Henrique Cardoso, Luis Inácio Lula da 

Silva e Dilma Roussef, portanto, uma despesa de cerca de quase R$ 5 milhões anuais. 

Nisto se incluam 40 funcionários fora das suas atividades (8 para cada um) e 10 

veículos oficiais, todos à disposição dos ex-chefes do Executivo e sem prestar 

qualquer atividade a favor da sociedade. 

Dir-se-á que isto nada representa no orçamento da União Federal. 

Financeiramente, sim, é verdade. Mas significa muito no aspecto simbólico, ainda 

mais se consideramos o atual momento econômico que vivemos. Não existe 

justificativa plausível para um ex-presidente receber tantas regalias. 

Nesse contexto, a presente proposição tem o propósito de corrigir a 

legislação vigente. Para tal, propomos determinar a disponibilização de um servidor, 
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para garantir sua segurança, além vedar a concessão de carro oficial. 

Por fim, pareceu-nos necessário apontar que as medidas 

propostas no presente projeto, até mesmo por sua inestimável importância, 

integram comandos legais de grande relevância ao nosso ordenamento jurídico 

e consciência de utilização de recursos públicos, os quais serão componentes 

assecuratórios na busca por um Brasil mais justo. 

Tendo em vista o acima exposto, e o seu relevante mérito, conto 

com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2017. 

 
Deputado CABO SABINO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 

providências. 
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 

da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 

da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 

à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  
 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377032&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377032&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Presidente  

LEI Nº 8.889, DE 21 DE JUNHO DE 1994 
Dispõe sobre a permanência de pessoal 

requisitado, altera a concessão do benefício-

alimentação, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a manter, até 31 de dezembro de 1994, 

os servidores públicos federais, não ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança 

que, em 28 de fevereiro de 1994, encontravam-se à disposição dos Ministérios da Cultura, da 

Integração Regional, do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, da Ciência e Tecnologia e da 

Secretaria de Desportos do Ministério da Educação e do Desporto.  

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado pelo 

Presidente da República, por até mais seis meses.  

Art. 2º. Fica o Ministério da Previdência Social autorizado a requisitar servidores 

do Instituto Nacional do Seguro Social, para terem exercício no Conselho de Recursos da 

Previdência Social, podendo, inclusive, ser designados para Funções Gratificadas - FG.  

Art. 3º. Os servidores a que se referem os arts. 1º e 2º, regidos pela Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, poderão ser redistribuídos para os Ministérios requisitantes, desde 

que o requeiram no prazo previsto no caput do art. 1º.  

Art. 4º. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

Art. 5º. (Revogado pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 7º. Revogam-se a Medida Provisória nº 498, de 11 de maio de 1994, e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  
 

ITAMAR FRANCO  

Romildo Canhim  
 

LEI Nº 10.609, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002 
Dispõe sobre a instituição de equipe de 

transição pelo candidato eleito para o cargo de 

Presidente da República, cria cargos em 

comissão, e dá outras providências. 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 76, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Ao candidato eleito para o cargo de Presidente da República é facultado o 

direito de instituir equipe de transição, observado o disposto nesta Lei.  

Art. 2º A equipe de transição de que trata o art. 1º tem por objetivo inteirar-se do 

funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a Administração Pública federal e preparar 

os atos de iniciativa do novo Presidente da República, a serem editados imediatamente após a 

posse.  

§ 1º Os membros da equipe de transição serão indicados pelo candidato eleito e 

terão acesso às informações relativas às contas públicas, aos programas e aos projetos do 

Governo federal.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º A equipe de transição será supervisionada por um Coordenador, a quem 

competirá requisitar as informações dos órgãos e entidades da Administração Pública federal.  

§ 3º Caso a indicação de membro da equipe de transição recaia em servidor público 

federal, sua requisição será feita pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da República e terá 

efeitos jurídicos equivalentes aos atos de requisição para exercício na Presidência da República.  

§ 4º O Presidente da República poderá nomear o Coordenador da equipe de 

transição para o cargo de Ministro Extraordinário, nos termos do art. 37 do Decreto-Lei nº 200, 

de 25 de fevereiro de 1967, caso a indicação recaia sobre membro do Poder Legislativo Federal.  

§ 5º Na hipótese da nomeação referida no § 4º, fica vedado o provimento do cargo 

CETG-VII constante do Anexo a esta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.583, DE 2018 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 
Altera a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, que "Dispõe sobre medidas 
de segurança aos ex-Presidentes da República, e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6272/2016.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1o   O artigo 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 1º......................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 3º Os benefícios previstos no presente artigo deixam de ser aplicados aos ex-

Presidentes que foram condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado pelos crimes previstos no art. 1º, I inciso e da Lei 

Complementar nº 64, de 1990, com a redação dada pela Lei Complementar nº 135 de 

4 de julho de 2010. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 7474, de 1986 surgiu após o processo de redemocratização do 

Brasil, de forma a garantir a dignidade da função de ex-Presidente da República e 

assegurar uma mínima estrutura para as inúmeras atividades que acabam por exercer 

após o término do mandato presidencial. 

Entretanto, após a edição da Lei Complementar nº 135, de 2010, que 
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criou a “ficha limpa”, impedindo a candidatura a cargos eletivos aqueles que foram 

condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado, por crimes elencados no art. 1º, I inciso e da Lei Complementar nº 64, de 

1990, a Lei n 7.474, de 86 tem que ser aperfeiçoada. 

Deste modo, a presente alteração busca alterar a legislação supracitada 

e dar tratamento isonômico a todos que foram enquadrados como “ficha suja” pela Lei 

Complementar nº 64, de 1990, impedindo que aqueles que ostentem a condição de 

ex-Presidente da República continuem a receber privilégios e vantagens da 

Administração Pública. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres parlamentares à 

presente proposição.  

Sala das Sessões, 20 fevereiro de 2018. 

  LUIZ CARLOS HAULY 

PSDB-PR 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 

Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-
Presidentes da República, e dá outras 
providências.  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 
Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 
da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 
os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 
oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 
República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 
indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 
da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 
poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 
à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  
 
Senador JOSÉ FRAGELLI  
Presidente  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377032&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377032&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 
Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 
prazos de cessação e determina outras 
providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º São inelegíveis:  
I - para qualquer cargo:  
a) os inalistáveis e os analfabetos;  
b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 
infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 
equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 
Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término da 
legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 
e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 
Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 
para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 
subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 
dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 
Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 
apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham 
sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com 
redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, 
de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 
público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 
previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei Complementar 
nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item acrescido 
pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 
ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 
hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido pela 
Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 
prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html


17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6272/2016 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 
rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, 
e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada 
pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados 
a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição 
Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido 
nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 
que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 
nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 
sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 
exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 
administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 
por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 
pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 
Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 
Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 
de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 
dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 
Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término 
da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade 
administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 
condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 
órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 
(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 
acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou 
de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após 
a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 
4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver 
sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 
135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 
eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 
da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 
previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 
tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 
Complementar nº 135, de 4/6/2010)  
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II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  
a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  
1. os Ministros de Estado:  
2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  
3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da República;  
4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  
5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  
6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  
7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  
8. os Magistrados;  
9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  
10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  
11. os Interventores Federais;  
12, os Secretários de Estado;  
13. os Prefeitos Municipais;  
14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal;  
15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  
16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   
b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de nomeação 
pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  
d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 
contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 
com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 
direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 
4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 
tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 
Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 
alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 
de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 
regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 
ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 
mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com recursos 
arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido cargo 
de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de operações 
financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de 
cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 
asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas 
uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 
função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 
mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 
com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 
cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas funções 
até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 
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(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais; 
III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 
tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 
Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções:  
1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  
2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  
3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  
4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   
IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado 
e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 
Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 
(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 
tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 
observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 
Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 
prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 
no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas 
mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 
desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 
observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 
(seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-
se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 
meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 
e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 
crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes 
de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 
cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 
menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 
inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou Vice-
Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 
Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 
Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereador.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.745, DE 2018 
(Do Sr. Eduardo Cury) 

 
Dispõe sobre a não aplicação dos direitos previstos para ex-Presidentes 
da República, nos casos de cassação do mandato ou de condenação 
criminal relacionada ao exercício da função. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6272/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. A Lei nº 7.474, de 08 de maio de 1986, passa a vigorar 

acrescida do seguinte parágrafo: 

“Art. 1º ......................................................................................... 

§ 3º Os direitos previstos neste artigo não se aplicam ao ex-Presidente 

da República que: 

I – Perder o mandato decorrente de condenação por crime de 

responsabilidade ou infração penal comum, na forma do artigo 86 da 

Constituição Federal; 

II – Perder o mandato decorrente de condenação por infração eleitoral 

julgada perante o Tribunal Superior Eleitoral; 

III – Sofrer condenação criminal posterior ao exercício do mandato, 

confirmada por decisão em 2ª instância, por atos relativos ao exercício 

da função de Presidente da República.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos princípios norteadores da administração pública – e da 

política como um todo – é a moralidade pública. Diante desse pressuposto, a 
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sociedade e a opinião pública não aceitam mais a impunidade e a manutenção de 

privilégios para quem quer que seja, razão pela qual se cobra – cada vez mais – uma 

atuação rigorosa das Instituições (principalmente do Poder Judiciário, mas também 

do Poder Executivo e do Poder Legislativo) para coibir desvios e punir eventuais 

malfeitos. 

Nesse sentido, a Constituição Federal e a legislação ordinária 

estabelecem uma série de mecanismos de controle, fiscalização e punição contra 

eventuais arbitrariedades cometidas por Presidentes da República. Para ficarmos em 

apenas três exemplos, são conhecidos os mecanismos jurídicos que possibilitam o 

processamento e condenação do Presidente da República por crimes de 

responsabilidade ou crimes comuns cometidos no exercício do mandato, cuja 

consequência mais significativa pode levar ao afastamento e cassação do mandato. 

Além disso, também são conhecidas as possibilidades de cassação 

dos mandatos do Presidente e Vice que sejam condenados, na Justiça Eleitoral, por 

infrações eleitorais como o abuso de poder político e econômico cometidos em suas 

campanhas eleitorais.  

Por fim, também é notória a possibilidade de que ex-Presidentes da 

República sejam condenados, pela Justiça comum, por crimes cometidos durante o 

exercício dos seus mandatos, como a corrupção e a lavagem de dinheiro, por 

exemplo.   

Muito embora nosso ordenamento jurídico seja claro quanto a essas 

possibilidades de punição de Presidentes e ex-Presidentes da República, por crimes 

cometidos em suas campanhas eleitorais ou durante o exercício de seus mandatos, 

constata-se uma incongruência em nosso ordenamento jurídico que permite que 

esses mesmos Presidentes e ex-Presidentes – cassados ou condenados após 

deixarem seus mandatos – obtenham os benefícios de que dispõem todos os ex-

Presidentes da República, conforme estabelece a Lei nº 7.474, de 08 de maio de 1986. 

Foram amplamente divulgados, inclusive, os casos em que ex-

Presidentes que sofreram impeachment por crimes de responsabilidade cometidos 

durante o exercício de seus mandatos passaram a usufruir dos referidos benefícios 

concedidos a ex-Presidentes, como a disponibilização de carros oficias, seguranças 

e assessores pagos pelos cofres públicos da União, conforme previsto na Lei nº 

7.474/1986. 

Diante dessa flagrante incongruência do nosso ordenamento jurídico, 
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submeto este Projeto de Lei à consideração dos Nobres Pares, como forma de 

assegurar, na Lei nº 7.474/1986, que não terão os benefícios previstos naquela Lei, o 

ex-Presidente que: i) perder o mandato decorrente de condenação por crime de 

responsabilidade ou infração penal comum, na forma do artigo 86 da Constituição 

Federal; ii) perder o mandato decorrente de condenação por infração eleitoral julgada 

perante o Tribunal Superior Eleitoral; ou iii) sofrer condenação criminal posterior ao 

exercício do mandato, confirmada por decisão em 2ª instância, por atos relativos ao 

exercício da função de Presidente da República 

Em razão da importância e atualidade deste tema, solicito o apoio 

desta Casa para aprovarmos a presente proposição.   

 
Sala das Sessões, em 08 de março de 2018. 

 
Deputado EDUARDO CURY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

....................................................................................................................................................... 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 
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Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, 

nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.  

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:  

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal;  

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado 

Federal.  

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 

concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

processo.  

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 

Presidente da República não estará sujeito a prisão.  

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.  

 

Seção IV 

Dos Ministros de Estado 

 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte 

e um anos e no exercício dos direitos políticos.  

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei:  

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados pelo 

Presidente da República;  

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério;  

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 

da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 

da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377032&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377032&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 

à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  

 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

Presidente  
 

PROJETO DE LEI N.º 9.895, DE 2018 
(Dos Srs. Delegado Francischini e Jair Bolsonaro) 

 
REVOGA a Lei 7.474, de 8 de maio de 1986, que "dispõe sobre medidas 
de segurança aos ex-Presidentes da República, e dá outras 
providências". (FIM DE PRIVILÉGIOS) 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6280/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, 

que “dispõe sobre medidas de segurança aos ex-Presidentes da 

República, e dá outras providências”. 

Art. 2º Os ex-presidentes que usufruem dos benefícios da Lei 

nº 7.474, de 8 de maio de 1986, terão o prazo de trinta dias a partir da 

publicação desta Lei para exonerar os servidores e entregar os veículos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Criada em 1986, a lei 7.474, de 1986, concedeu privilégios para ex-

presidentes da República: o direito de utilizar quatro servidores e dois veículos oficiais 

com motoristas. Além disso, foi publicada a lei 8.889, de 21 de junho de 1994, que 

ampliou aqueles privilégios, dando o direito dos ex-presidentes indicarem os 

servidores e conceder-lhes melhores gratificações. 

Não bastasse isso, em 20 de dezembro de 2002, a lei 10.609 designou 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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mais dois servidores para cargos em comissão, ambos para assessoramento pessoal. 

Ocorre que hoje temos cinco ex-presidentes, José Sarney, Fernando 

Collor, Fernando Henrique Cardoso, Lula e Dilma Rousseff. Cada um dos ex-

presidentes consome dos cofres públicos, segundo veículos de comunicação, algo em 

torno de R$ 1 milhão por ano. Somados, tem um custo de R$ 5 milhões por ano, 

distribuídos em quarenta funcionários e dez veículos oficiais. Vale destacar, ainda, 

que desses cinco ex-presidentes, dois tiveram seus mandatos cassados e ainda assim 

dispõem dessas regalias. 

Em um momento de crise financeira, quando se exige esforço da 

sociedade e do Governo para reequilibrar as contas públicas, não é cabível a 

existência de uma legislação ultrapassada, a qual inclusive tem sido copiada por 

governos estaduais e municipais.  

Nesse sentido, conto com aprovação de meus Pares da proposta em 

tela. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2018 
 

Deputado Delegado Francischini 
PSL/PR 

 
Deputado Jair Bolsonaro 

PSL/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-
Presidentes da República, e dá outras 
providências.  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 
Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 
da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 
os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 
oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 
República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 
indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 
da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 
poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo acrescido 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377032&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377032&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 
à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  
 
Senador JOSÉ FRAGELLI  
Presidente  

 
LEI Nº 10.609, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002 

Dispõe sobre a instituição de equipe de 
transição pelo candidato eleito para o cargo de 
Presidente da República, cria cargos em 
comissão, e dá outras providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
nº 76, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Ao candidato eleito para o cargo de Presidente da República é facultado o 
direito de instituir equipe de transição, observado o disposto nesta Lei.  

Art. 2º A equipe de transição de que trata o art. 1º tem por objetivo inteirar-se do 
funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a Administração Pública federal e preparar 
os atos de iniciativa do novo Presidente da República, a serem editados imediatamente após a 
posse.  

§ 1º Os membros da equipe de transição serão indicados pelo candidato eleito e 
terão acesso às informações relativas às contas públicas, aos programas e aos projetos do 
Governo federal.  

§ 2º A equipe de transição será supervisionada por um Coordenador, a quem 
competirá requisitar as informações dos órgãos e entidades da Administração Pública federal.  

§ 3º Caso a indicação de membro da equipe de transição recaia em servidor público 
federal, sua requisição será feita pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da República e terá 
efeitos jurídicos equivalentes aos atos de requisição para exercício na Presidência da República.  

§ 4º O Presidente da República poderá nomear o Coordenador da equipe de 
transição para o cargo de Ministro Extraordinário, nos termos do art. 37 do Decreto-Lei nº 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, caso a indicação recaia sobre membro do Poder Legislativo Federal.  

§ 5º Na hipótese da nomeação referida no § 4º, fica vedado o provimento do cargo 
CETG-VII constante do Anexo a esta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.039, DE 2018 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Altera a Lei no 7.474, de 8 de maio de 1986 para determinar que em caso 
de condenação criminal por órgão colegiado o ex-Presidente da 
República não fará jus aos benefícios previstos no referido diploma. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6272/2016.  
 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491610&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986 para 

determinar que em caso de condenação criminal por órgão colegiado o ex-Presidente da 

República não fará jus aos benefícios previstos no referido diploma. 

Art. 2º O artigo 1o da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986 passa a 

vigorar acrescida do seguinte §3: 

Art. 1o........................................................................... 

..................................................................................... 

§3o Em caso de condenação criminal por órgão colegiado, o ex-

Presidente da República não terá direito aos benefícios previstos 

nesta lei.” (NR) 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 7.474 de 8 de maio de 1986, com a regulamentação do Decreto 

no 6.381, de 27 de fevereiro de 2008, estabelece uma série de benefícios concedidos aos 

ex-Presidentes do país. Apesar de reconhecer a importância de estabelecer alguns 

benefícios visando a segurança daqueles que assumiram o mais alto posto do Poder 

Executivo, não se mostra razoável estender tais benefícios aqueles que foram 

condenados criminalmente por órgão colegiados. 

À vista disso, proponho o presente Projeto de Lei para inserir a proibição 

de que ex-Presidentes condenados por órgão colegiado usufruam dos benefícios inscritos 

na Lei no nº 7.474 de 1986. Amparados em tais argumento, solicito o apoio dos meus 

pares para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2018. 

Deputado DIEGO GARCIA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 
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providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 

da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 

da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 

à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  

 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

Presidente  
 

DECRETO Nº 6.381, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2008 
Regulamenta a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 

1986, que dispõe sobre medidas de segurança 

aos ex-Presidentes da República, e dá outras 

providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986,  

DECRETA:  

Art. 1º Findo o mandato do Presidente da República, quem o houver exercido, em 

caráter permanente, terá direito:  

I - aos serviços de quatro servidores para atividades de segurança e apoio pessoal; 

II - a dois veículos oficiais, com os respectivos motoristas; e 

III - ao assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 5.  

Art. 2º Os servidores e motoristas a que se refere o art. 1º serão de livre escolha do 

ex-Presidente da República e nomeados para cargo em comissão destinado ao apoio a ex-

Presidentes da República, integrante do quadro dos cargos em comissão e das funções 

gratificadas da Casa Civil da Presidência da República.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 10.058, DE 2018 
(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

 
Dispõem sobre alteração Art. 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, 
que trata das medidas de segurança aos ex-Presidentes da República, e 
dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6272/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Art. 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, que 

trata das medidas de segurança aos ex-Presidentes da República, e dá outras 

providências, para acrescentar o § 3º. 

Art. 2º O Art. 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

“Art. 1º ................................................................................................. 

§ 1º ...................................................................................................... 

§ 2º ...................................................................................................... 

§ 3º Em caso de custódia judiciária dos ex-Presidentes da República, ficará 

suspenso até o cumprimento integral da pena.” (NR) 

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Torna inexplicável agentes de segurança fazendo a segurança de qualquer 

ex-Presidente da República que já se encontra sobre a custodia do Estado. 

Quando um cidadão é levado a cumprir pena em reclusão, sobre a custódia 

do Estado, a Lei de Execução Penal – Lei nº 7.210 de 11 julho de 1984, estabelece 

em seu artigo terceiro: 

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão 

assegurados todos os direitos não atingidos 

pela sentença ou pela lei. 

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção 

de natureza racial, social, religiosa ou política. 

É de simples entendimento as novidades sociais, razão pelo que propomos 

de forma direta e clara o ajuste normativo no sentido de evitar outros prejuízos. 

Dessa forma, o projeto de lei que ora apresentamos busca dar maior 
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transparência a aplicação dos recursos oriundos do erário público. 

Por tratar-se de uma proposição importante para a promoção da ordem 

judicial e para o bem-estar de toda a sociedade, esperamos contar com o apoio dos 

nobres Colegas Parlamentares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2018. 

 
Heuler Cruvinel 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 

da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 

da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 

à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  

 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

Presidente  
 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 

 

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 

decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e 

do internado.  

Art. 2º A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o 

território nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta Lei e do 

Código de Processo Penal.  

Parágrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao 

condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à 

jurisdição ordinária.  

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos os direitos não 

atingidos pela sentença ou pela lei.  

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza racial, social, religiosa 

ou política.  

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade nas atividades de 

execução da pena e da medida de segurança.  

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.600, DE 2018 
(Do Sr. Dr. Sinval Malheiros) 

 
Revoga o § 2º do art. 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6280/2016.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica revogado o § 2º do art. 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 

1986. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 
O Brasil é apontado como um país injusto, muito disso em virtude de 

diversos privilégios atribuídos à classe política e que geram particular repulsa à 

sociedade em geral. Um desses privilégios, que entendemos ser plenamente 

revogável, é o disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986. 



32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6272/2016 

Segundo referido dispositivo legal, “os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de 

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 

5”. Esse cargo possui remuneração atual de R$ 13.036,74 (treze mil e trinta e seis 

reais e setenta e quatro centavos). 

Ocorre que isso gera dois questionamentos necessários: (i) embora um 

ex presidente seja uma figura ilustre de um país, é dever do Estado a ele custear uma 

assessoria eterna? (ii) com todos os problemas estruturais da administração pública 

brasileira, é correto que um ex presidente, que não mais contribui ativa e 

decisivamente, no exercício de cargo público em que esteja investido, tenha 

assegurado o direito a dois assessores no segundo nível de melhor remuneração dos 

cargos em comissão do governo federal? 

A realidade é que os cargos de Direção e Assessoramento Superiores, 

o chamado grupo DAS, constituem cargos de livre nomeação e exoneração no âmbito 

da Administração Pública Direta. O maior deles, portanto, o de maior remuneração e 

maior atratividade para profissionais especializados, é o de nível 6. Dessa forma, 

vemos que nossos ex presidentes têm direito ao segundo cargo de melhor 

remuneração dessa estrutura. 

Esse é um privilégio legítimo? A meu ver, não. É uma das várias 

situações de nossa legislação que reverberam privilégios inadequados à classe 

política, tão cambaleada na opinião pública. Não pretendo aqui a revogação total de 

todos os assessores previstos na dita lei, mas entendo que dois assessores da elite 

remuneratória disponibilizada ao Executivo são melhor alocados à disposição da 

administração, otimizando assim sua atuação e qualificando as atividades estatais. 

Não se pode olvidar que nossa Constituição atribui ao Estado uma série 

de obrigações a serem cumpridas e que em tempos nos quais o tamanho da máquina 

pública e a qualidade dos serviços por ela prestados são tão discutidos, o que não 

podemos fazer é permitir que um privilégio sem maior fundamento e necessidade seja 

viabilizado. 

Servidores, designados do quadro funcional da própria administração 

pública ou não, que percebam essa remuneração devem se constituir em mão de obra 

eficiente à disposição efetiva do Estado, e não somente para assessorar alguém que, 

embora já tenha sido uma autoridade, hoje já não mais está investido no cargo. 

Por todas essas razões, submeto a presente proposição à apreciação 



33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6272/2016 

dos nobres parlamentares e lhes rogo apoio, na convicção da importância da matéria. 

 
Sala das Sessões, 11 de julho de 2018. 
 

 
DR. SINVAL MALHEIROS 

Médico e Deputado Federal (PODEMOS/SP) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 

Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-
Presidentes da República, e dá outras 
providências.  

 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 
da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 
os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 
oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 
República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 
indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 
da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 
poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 
à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  
 
Senador JOSÉ FRAGELLI  
Presidente  

 

PROJETO DE LEI N.º 921, DE 2019 
(Do Sr. Celso Sabino) 

 
Dispõe sobre a supressão dos benefícios previstos na Lei nº 7.474, de 8 
de maio de 1986, aos ex-Presidentes da República que tenham perdido o 
cargo eletivo, ou sido condenados pelos crimes que especifica. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6272/2016.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 1º........................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º Os direitos de que trata o caput deste artigo, bem como o 

assessoramento previsto no § 2º, não se aplicam aos ex-Presidentes 

da República que: 

I – tenham perdido o cargo eletivo por infringência do disposto nos 

arts. 85 e 86 da Constituição Federal; 

II - forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado pelos crimes: 

a) contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e 

o patrimônio público; 

b) contra o meio ambiente e a saúde pública; 

c) para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 

d) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

e) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, 

terrorismo e hediondos; 

f) de redução à condição análoga à de escravo.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sabe-se que o Estado Brasileiro, desde 1889, adota a República 

como forma de governo. 

Do princípio republicano decorre o fato de o povo ser o titular 

soberano do poder. Nessa linha, temos que “todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos da Constituição 

Federal1”. 

Dessa forma de governo, ressalta-se, ainda, a defesa da igualdade 

formal entre as pessoas, na medida em que não se admitem tratamentos 

discriminatórios sem uma justificativa constitucionalmente aceita. 

Seguindo essa diretriz, o Supremo Tribunal Federal, no Inquérito 

1.376 AgR, deixou assentado que “o postulado republicano repele privilégios e não 

                                                      
1 Art. 1º, parágrafo único. 
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tolera discriminações”. 

Considerando essas balizas, bem como o atual quadro de crise 

financeira pela qual passa nosso país, este projeto de lei visa suprimir os 

benefícios previstos na Lei nº 7.4742, de 1986, para os ex-Presidentes da 

República que tenham perdido o cargo em razão de processos por infrações 

penais comuns, bem como por crimes de responsabilidade, na forma dos arts. 85 

e 86 da Constituição Federal. 

Ademais, neste projeto de lei, suprimem-se aqueles benefícios para 

os ex-Presidentes da República que estejam privados de sua liberdade de locomoção 

em decorrência de condenações criminais, entre outras hipóteses indicadas no PL. 

É importante mencionar que em razão da previsão normativa da Lei 

nº 7.474, de 1986, mais de R$ 35.000.000,003 (trinta e cinco milhões de reais) já foram 

despendidos pelos cofres públicos federais para arcar com as despesas dos ex-

Presidentes da República. 

Desse montante, vale ressaltar, aproximadamente, R$ 10 milhões 

foram destinados apenas para as despesas dos ex-Presidentes da República Collor4 

e Dilma5, ambos submetidos a processo de impeachment perante o Senado Federal, 

por crimes de responsabilidade. 

Se considerarmos, também, as despesas do ex-presidente Lula6, o 

qual está cumprindo pena privativa de liberdade, as despesas somam mais de R$ 17 

milhões de reais. 

Ora, não há justificativa constitucionalmente aceita para a 

manutenção desses benefícios para ex-Presidentes da República que perderam seus 

cargos em razão de condenação em processo de impeachment, ou em decorrência 

de condenações criminais, conforme especificado no projeto de lei. 

Dessa forma, visando defender a eficácia normativa do princípio 

republicano, e, em consequência, fortalecer o sistema democrático vigente no País, 

espero contar com o apoio de meus nobres pares para a aprovação deste projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2019. 
                                                      
2 Art. 1º O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar os serviços de 
quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos oficiais com motoristas, 
custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da República. 
§ 1o Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre indicação do ex-
Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura da Presidência da 
República. (Redação dada pela Lei nº 10.609, de 20.12.2002) 
§ 2o Além dos servidores de que trata o caput, os ex-Presidentes da República poderão contar, ainda, 
com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. 
3 https://infograficos.gazetadopovo.com.br/politica/beneficios-e-despesas-de-ex-presidentes-do-brasil/ 
4 Média anual de gastos – R$ 493 mil reais. 
5 Média anual de gastos – R$ 1,4 milhão de reais. 
6 Média anual de gastos – R$ 1,7 milhão de reais. 
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Deputado CELSO SABINO 

PSDB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Responsabilidade do Presidente da República 

 
Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  
I - a existência da União;  
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  
IV - a segurança interna do País;  
V - a probidade na administração;  
VI - a lei orçamentária;  
VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento.  
Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 

Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, 
nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.  

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:  
I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal;  
II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado 

Federal.  
§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 

concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 
processo.  

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 
Presidente da República não estará sujeito a prisão.  
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§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 
responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.  

 
Seção IV 

Dos Ministros de Estado 
 
Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte 

e um anos e no exercício dos direitos políticos.  
Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei:  
I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados pelo 
Presidente da República;  

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  
III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério;  
IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República.  

Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 

Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-
Presidentes da República, e dá outras 
providências.  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 
Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 
da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 
os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 
oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 
República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 
indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 
da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 
poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 
à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  
 
Senador JOSÉ FRAGELLI  
Presidente  

 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.219, DE 2019 
(Do Sr. Boca Aberta) 

 
Revoga a Lei nº 7.474, de 08 de maio de 1986, que "Dispõe sobre 
medidas de segurança aos ex-presidentes da República, e estabelece o 
teto máximo de suas aposentadorias. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6280/2016.  
 

 
Art. 1°  Esta  lei  Revoga  a Lei 7.474/1986, que dispõe sobre as 

“medidas de segurança” aos chefes do Executivo brasileiro. 

Art. 2º. Estabelece o teto máximo para aposentadoria dos ex-

presidentes da República Federativa do Brasil em conformidade com o teto máximo 

da previdência social do INSS. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 
A Lei nº 7.474/1986, regulamentada pelo Decreto 6.381, de 27 de 

fevereiro de 2008, cuida de garantir, aos ex-presidentes, findo o mandato, um corpo de 

servidores para garantir sua segurança e mobilidade. Todo ex-presidente tem direito a 

manter um quadro de até oito assessores (quatro servidores de segurança e apoio pessoal, 

dois motoristas e outros dois servidores de assessoramento), todos de livre escolha do 

ex-presidente, com todos os vencimentos, encargos e benefícios típicos, além de dois 

automóveis com combustível e manutenção. Tudo sob dotação orçamentária da 

Secretaria da Casa Civil, da Presidência da República. 

A razoabilidade nos faz questionar a justeza de um dispositivo legal que 

concede tamanha regalia a um ex-presidente da República. 

Isto, se considerado que é o fator segurança que norteia tal concessão e, 

nesse passo, não há, por questão de bom senso, qualquer outro argumento para justificar 

a oferta de uma equipe de assessoramento a um ex-presidente. Aliás, se é por segurança, 

a disposição de agentes dedicados da Policia Federal, munidos de todo o aparato 

necessário, postos de forma dedicada a disposição do ex-presidente, decerto que seria 

https://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/L7474.htm
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ainda mais eficiente e, sobretudo, econômico ao erário. 

Numa primeira observação da Lei nº 7.474/1986 frente à Constituição 

Federal a impressão que se tem é de que o indivíduo ao deixar o mandato de Presidente 

da República torna-se cidadão com status superior frente a qualquer outro, ainda que não 

tenha mais qualquer vínculo funcional para com a Administração Pública. Ele passa a 

dispor de regalia cujo custo excede várias vezes o teto constitucional (art 37, XI) para 

vencimento de todo e qualquer servidor público. 

Reza a CRFB/1988, em seu art. 37, que a Administração Pública rege- 

se por alguns princípios, a saber, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a 

publicidade e a eficiência. Destes, há, sem dúvida alguma, a possibilidade de suscitar a 

moralidade e a eficiência como fundamentos de combate ao diploma. 

Ora, o país vive tempos de contenção de despesas, onde o governo se 

impõe um teto de gastos com o engessamento assentado em sede constitucional, onde 

um ex-presidente custa anualmente aproximadamente R$ 1.000.000,00 (hum milhão de 

Reais) aos cofres públicos da União, respaldado por um decreto de 2008 que assegura as 

regalias aos ex-chefes do executivo federal.  

Para se ter ideia do absurdo de gastos,  temos como exemplo a ex-

Presidente Dilma Rousseff, que mesmo afastada do cargo, gozando dos referidos 

benefícios na forma do Decreto, gera uma despesa para os cofres públicos que alcança o 

valor de aproximadamente “R$ 1 milhão de reais por ano” 

Se colocarmos na ponta da caneta que temos seis ex-presidentes da 

República vivos, sendo eles; José Sarney, Fernando Collor de Mello, Fernando Henrique 

Cardoso, Luiz Inácio Lula da Silva, Dilma Rousseff e Michel Temer, a despesa chega a 

quase R$ 6.000,00 (seis milhões de reais) por ano, nisto se incluam 48 funcionários fora 

das suas atividades (8 para cada um) e 12 veículos oficiais, todos à disposição dos ex-

chefes do Executivo e sem prestar qualquer atividade a favor da sociedade. Nós 

brasileiros é quem pagamos os 48 funcionários que os ex-presidentes têm à disposição 

incluindo assessores particulares e motoristas, sem contar os 12 veículos oficiais, sendo 

dois para cada um e ainda o combustível para esses carros. O dinheiro que é gasto com 

os ex-presidentes da República poderia ser aplicado em outros programas sociais, 

enquanto isso o salário minímo é essa vergonha. 

Dir-se-á que isto nada representa no orçamento da União Federal. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109404/lei-7474-86
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/2186546/artigo-37-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
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Financeiramente, sim, é verdade. Mas significa muito no aspecto simbólico. Há 

justificativa para um ex-presidente receber tantas regalias? Analisemos: 

Ora, em um país com alto índice de desemprego e com grave crise 

econômica, que detém uma das mais altas cargas tributárias do mundo, não é razoável 

que a população arque com as despesas para manutenção de funcionários, à disposição 

de ex-presidentes, com salários variando, atualmente, entre R$ 2.701,46 a R$ 13.623,39 

além de dois veículos oficiais, com respectivos motorista, manutenção e combustível. 

Estamos falando de oito funcionários e dois veículos, custeados pela 

população brasileira, para políticos que prestaram serviços à nação, mas que, certamente, 

podem prescindir de tais despesas.  

Ademais, a lei em comento ganha contornos absurdos ao permitir que 

ex-presidentes, julgados e condenados por crime de responsabilidade, em conformidade 

com o artigo 51, I, da Constituição Federal, isto é, aqueles que sofrerem processo de 

“impeachment”, venham a usufruir de tal benefício cassados em processos de 

impeachment.  

Porém, mesmo sendo mais condescendente, o que justifica o ex-

presidente dispor de dois veículos oficiais? Ora, permitir-se que o ex-presidente tenha 

dois significa aceitar, tacitamente, que um deles será usado por terceiro, que pode ser 

cônjuge, filho ou seja lá quem for. E isto é proibido.  

O que justifica ter quatro seguranças por prazo ilimitado? Mas correrá 

perigo a vida de um ex-presidente que deixou o poder 20 anos atrás? Imagina-se que 

passado tanto tempo seu dia seja pleno de filmes na TV e aprazíveis encontros com os 

netos. Que farão quatro especializados seguranças à sua volta? E mais. O risco faz parte 

do sistema.  Um policial não passa por igual perigo? Idem um juiz que decida processos 

envolvendo organizações criminosas. 

Ainda, terá o jubilado dois assessores de alto nível (DAS-5). A que 

servirão? Para enviar cartões de cumprimentos pelo aniversário de ex-correligionários? 

Responder cartas de saudosos eleitores? É surpreendente que tal tipo de legislação nunca 

tenha sido questionado pela comunidade jurídica. E o que é pior, serve de estímulo a leis 

semelhantes no âmbito dos estados, dando a governadores iguais vantagens. 

Lendo tal notícia, o profissional do Direto lembrará as aulas do(a) 

professor(a) de Direito Constitucional, explicando os princípios que regem a 
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administração pública, todos previstos no  artigo 37 , caput, da Constituição da República.  

E, entre eles, o da moralidade, que nada mais é do que a ética dentro do poder público. 

Então perguntará: estas vantagens se justificam? Resistem ao princípio constitucional da 

moralidade? Devemos, nós contribuintes, pagar por essas regalias?. 

Há pagamentos que devem ser feitos de boa vontade. Pessoalmente, 

considero correto e jamais questionei o pagamento de 11% do meu salário para a 

Previdência Social, mesmo sem ter qualquer retribuição. Esta contribuição prestigia o 

princípio da solidariedade, e visa auxiliar o INSS a atender os mais carentes. Perfeito. 

Porém, nenhuma razão vejo para destinar um centavo do que ganho 

para pagar oito pessoas para auxiliar um ex-presidente da República, e nisto nada há de 

pessoal contra qualquer um deles. É uma questão de princípio. 

Fácil é ver aí uma contradição insuperável, que leva a crer na absoluta 

impossibilidade do benefício. 

Este é um desrespeito ao arcabouço jurídico brasileiro que abriga, como 

princípio geral do direito, o brocardo “Nemo auditur propriam turpitudenem allegans”, 

ou seja, ninguém pode se beneficiar da própria torpeza.  

Ao aceitarmos que um presidente seja condenado por crimes que 

atentem contra a Constituição e o próprio Estado Democrático de Direito, e que, ainda 

assim, tenha direito a privilégios pagos através do erário público, estaremos, sem dúvida 

alguma, premiando a conduta criminosa.  

Em que pese as boas intenções do legislador em promover a segurança 

de ex-presidentes, entendemos desarrazoada a existência da legislação e afrontosa com a 

população brasileira, que exige, de forma clara, maior eficiência da administração pública. 

Em síntese, lei que fere o princípio da moralidade é inconstitucional e a 

Lei 7.474, de 8 de maio de 1986, com todas as redações posteriores, assim deve ser 

considerada 

Não obstante, a reforma da Previdência tratar das aposentadorias do 

cidadão comum, dos servidores públicos em todas as suas esferas e dos militares, esta 

não trata  das aposentadorias de ex-presidentes. Aproveitando a reforma da previdência 

que está sendo apresentada, os ex-presidentes deveriam ser enquadrados em 

conformidade com o  teto máximo previdenciário do INSS no mesmo tempo de 

contribuição e não ultrapassando o teto máximo que hoje é aproximadamente R$ 
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5.800,00 (Cinco mil e oitocentos Reais). 

Dessa forma, vislumbrando que a alteração proposta promove o devido 

aprimoramento da legislação, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste projeto. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 2019. 

 

BOCA ABERTA   

DEPUTADO FEDERAL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
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de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
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neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Câmara dos Deputados 

 
Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  
I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  
II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 
legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  
IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 
da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  
 

Seção IV 
Do Senado Federal 

 
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-
Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  
a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  
c) Governador de Território;  
d) presidente e diretores do Banco Central;  
e) Procurador-Geral da República;  
f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  
IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  
V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 
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Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  
VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante 

da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  
VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 
demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 
operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 
Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 
da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  
XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 
Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente 
o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por 
dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para 
o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-
Presidentes da República, e dá outras 
providências.  

 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 
da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 
os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 
oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 
República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 
indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 
da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 
poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 
à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  
 
Senador JOSÉ FRAGELLI  
Presidente  

 
DECRETO Nº 6.381, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2008 

Regulamenta a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 
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1986, que dispõe sobre medidas de segurança 
aos ex-Presidentes da República, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986,  
DECRETA:  
Art. 1º Findo o mandato do Presidente da República, quem o houver exercido, em 

caráter permanente, terá direito:  
I - aos serviços de quatro servidores para atividades de segurança e apoio pessoal; 
II - a dois veículos oficiais, com os respectivos motoristas; e 
III - ao assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 5.  
Art. 2º Os servidores e motoristas a que se refere o art. 1º serão de livre escolha do 

ex-Presidente da República e nomeados para cargo em comissão destinado ao apoio a ex-
Presidentes da República, integrante do quadro dos cargos em comissão e das funções 
gratificadas da Casa Civil da Presidência da República.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.607, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, para dispor sobre restrição 
ao exercício dos direitos de ex-Presidente da República. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6272/2016.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 1º ............................................................................ 

........................................................................................... 

§ 3º O disposto no caput não se aplica ao ex-Presidente da República 

que venha a ser condenado em segunda instância em face de improbidade 

administrativa ou infração penal cuja prática implique inelegibilidade ou 

pena de reclusão.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O cidadão ou qualquer agente público que é condenado pela prática 

de um ato ilícito, em determinadas condições, pode ter restringidos os seus 

direitos, ou o seu exercício, enquanto durar a condenação. Na hipótese de que essa 

pessoa tenha exercido o cargo de Presidente da República, essas exigências devem 

ser igualmente postas em lei com clareza e nitidez.  
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Há situações, como a prática de improbidade e aquelas disciplinadas 

pela Lei de Inelegibilidade, especialmente após as alterações que lhe foram 

impostas pela Lei de Ficha Limpa, em que se recebe, como pena acessória da 

condenação penal, a restrição à sua elegibilidade. E há ilícitos penais cuja 

condenação pode implicar a pena de reclusão, ainda que não resulte, 

necessariamente, em inelegibilidade. 

Não pode, assim, ser candidato a cargo algum, o que inclui, 

naturalmente, a vedação a qualquer pretensão de ser candidato à suprema 

magistratura da República, o cargo de Presidente. 

Nessas condições, conforme entendemos, não deve ter acesso aos 

direitos que o ordenamento jurídico endereça aos ex-Presidentes da República, 

como a proteção por agentes federais, a assessoria de servidores públicos 

comissionados remunerados pela União, assim como veículos e seu combustível 

igualmente à custa do Erário. 

A dignidade da condição de ex-Presidente da República, e o 

exercício dos direitos que lhe são respectivos exige de quem se acha situação 

comportamento minimamente compatível com ela, e tal comportamento é 

incompatível com a condenação criminal, especialmente quando tal condenação 

ocorre em razão da prática de atos de corrupção e outras infrações criminais que, 

quando reafirmadas em segunda instância, implicam, nos termos da lei de 

regência, a inelegibilidade. 

Assim, entendemos que é proporcional e razoável que ao ex-

Presidente que, em razão de seus próprios atos, se situa na condição legal de 

inelegibilidade, não pode ser objeto dos direitos e das vantagens que a Lei 

assegura, em regra, aos demais ex-Presidentes. 

Solicitamos aos eminentes pares as ações necessárias e as medidas 

imprescindíveis ao aperfeiçoamento, ao exame e à aprovação desta iniciativa.  

Sala das Sessões, em 6 de maio de 2019. 

Deputado Federal JOSÉ MEDEIROS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 



49 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6272/2016 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 

da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 

da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 

à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  

 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

Presidente  

 

PROJETO DE LEI N.º 3.707, DE 2019 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Revoga a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, que "dispõe sobre medidas 
de segurança aos ex-Presidentes da República e dá outras providências".  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6280/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei revoga a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, que 

“dispõe sobre medidas de segurança aos ex-Presidentes da República e dá outras 

providências”.  

Art. 2º Revoga-se a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   A Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, prevê em seu art. 1º que o Presidente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
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da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar os serviços de quatro 

servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos oficiais com 

motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. 

             Estabelece ainda que os ex-Presidentes da República poderão contar, ainda, 

com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. 

             Por fim, esta lei prevê em seu art. 2º que o Ministério da Justiça 

responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos à Presidência da República, a 

partir da homologação em convenção partidária.  

              Esta lei estabelece privilégios incompatíveis com os anseios da sociedade 

brasileira que exige moralidade, igualdade e corte de regalias, ainda mais quando 

estabelecidas de forma vitalícia e sem justificativa plausível.  

                   Note-se que as alterações na Lei nº 7.474, de 1986, foram no sentido de 

aumentar os privilégios. A lei nº 8.889, de 21 de junho de 1994, publicada no governo 

Itamar Franco incluiu o apoio pessoal entre as competências dos quatro servidores, 

antes  limitada à segurança pessoal. Trata-se tal lei da conversão da Medida 

Provisória nº 500, de 1994. 

                     Em 2002, no governo Fernando Henrique Cardoso, foi publicada a 

Medida Provisória nº 76, convertida na Lei nº 10.609, de 20 de dezembro de 2002, 

que além dos quatro servidores e dois motoristas, criou mais dois cargos em comissão 

para o assessoramento dos ex-Presidentes da República. 

                   A lei prevê, por fim, a segurança dos candidatos à Presidência da 

República, sob responsabilidade do Ministério da Justiça, a partir da homologação em 

convenção partidária. 

                    É importante considerar que a lei nº 7.474, de 1986 não se refere à 

eventual necessidade de segurança, apoio e assessoramento ou dos dois veículos 

oficiais com motoristas pagos com dinheiro público. Também não estabelece prazo. 

Não havendo justa causa, os benefícios aos ex-Presidentes da República são regalias 

ou mordomias vitalícias, incompatíveis com a seriedade desejada pelo cidadão com o 

emprego do dinheiro público, com a moralidade ou a igualdade de tratamento a todos 

os brasileiros. 

                 Em nosso entendimento, não há como remanescer nenhum ponto desta 

lei. Todo o diploma legal é imoral e afronta os princípios de probidade, igualdade e 

moralidade.  

              Em relação à segurança dos candidatos à Presidência da República, as 

despesas devem ser pagas pelo respectivo partido político ou outra fonte legal, que 

não seja o dinheiro público.  

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta 

matéria. 
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Sala das Comissões, em 25 de junho de 2019. 
 

Deputado Delegado Waldir 
PSL/GO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-
Presidentes da República, e dá outras 
providências.  

 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 
da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 
os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 
oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 
República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 
indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 
da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 
poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 
à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  
 
Senador JOSÉ FRAGELLI  
Presidente  

 

LEI Nº 8.889, DE 21 DE JUNHO DE 1994 
Dispõe sobre a permanência de pessoal 
requisitado, altera a concessão do benefício-
alimentação, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a manter, até 31 de dezembro de 1994, 

os servidores públicos federais, não ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança 
que, em 28 de fevereiro de 1994, encontravam-se à disposição dos Ministérios da Cultura, da 
Integração Regional, do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, da Ciência e Tecnologia e da 
Secretaria de Desportos do Ministério da Educação e do Desporto.  

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado pelo 
Presidente da República, por até mais seis meses.  

Art. 2º. Fica o Ministério da Previdência Social autorizado a requisitar servidores 
do Instituto Nacional do Seguro Social, para terem exercício no Conselho de Recursos da 
Previdência Social, podendo, inclusive, ser designados para Funções Gratificadas - FG.  

Art. 3º. Os servidores a que se referem os arts. 1º e 2º, regidos pela Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, poderão ser redistribuídos para os Ministérios requisitantes, desde 
que o requeiram no prazo previsto no caput do art. 1º.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
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Art. 4º. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 
Art. 5º. (Revogado pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 7º. Revogam-se a Medida Provisória nº 498, de 11 de maio de 1994, e demais 

disposições em contrário.  
 
Brasília, 21 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  
 
ITAMAR FRANCO  
Romildo Canhim  

 

LEI Nº 10.609, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002 
Dispõe sobre a instituição de equipe de 
transição pelo candidato eleito para o cargo de 
Presidente da República, cria cargos em 
comissão, e dá outras providências. 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 76, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Ao candidato eleito para o cargo de Presidente da República é facultado o 
direito de instituir equipe de transição, observado o disposto nesta Lei.  

Art. 2º A equipe de transição de que trata o art. 1º tem por objetivo inteirar-se do 
funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a Administração Pública federal e preparar 
os atos de iniciativa do novo Presidente da República, a serem editados imediatamente após a 
posse.  

§ 1º Os membros da equipe de transição serão indicados pelo candidato eleito e 
terão acesso às informações relativas às contas públicas, aos programas e aos projetos do 
Governo federal.  

§ 2º A equipe de transição será supervisionada por um Coordenador, a quem 
competirá requisitar as informações dos órgãos e entidades da Administração Pública federal.  

§ 3º Caso a indicação de membro da equipe de transição recaia em servidor público 
federal, sua requisição será feita pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da República e terá 
efeitos jurídicos equivalentes aos atos de requisição para exercício na Presidência da República.  

§ 4º O Presidente da República poderá nomear o Coordenador da equipe de 
transição para o cargo de Ministro Extraordinário, nos termos do art. 37 do Decreto-Lei nº 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, caso a indicação recaia sobre membro do Poder Legislativo Federal.  

§ 5º Na hipótese da nomeação referida no § 4º, fica vedado o provimento do cargo 
CETG-VII constante do Anexo a esta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.042, DE 2019 
(Do Sr. Alexis Fonteyne) 

 
Revoga a Lei 7.474, de 8 de maio de 1986, que "dispõe sobre medidas 
de segurança aos ex-Presidentes da República, e dá outras 
providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6280/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
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Art. 1º Fica revogada a lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, que 

“dispõe sobre medidas de segurança aos ex-Presidentes da República, e dá outras 

providências”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A lei 7.474, de 8 de maio de 1986 sob o pretexto de garantir 

medidas de segurança aos ex-Presidentes da República, garante quatro cargos de 

Direção e Assessoramento Superior (DAS) bem como dois veículos oficiais com 

motoristas, custeadas as despesas com verba própria da Presidência da República. 

Entendemos que no momento da sanção desta lei o Brasil 

acabava de se redemocratizar e havia um contexto totalmente diferente. Hoje o que 

se constata é um gasto vultoso com diárias e passagens e manutenção de carros 

injustificadamente.  

Assim, contamos com o apoio dos nobres pares para atualizar 

a Lei que regulamenta essa importante atividade para a produção e o consumo em 

nosso País. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2019. 

Deputado Alexis Fonteyne 
NOVO/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 

da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
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indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 

da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 

à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  

 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

Presidente  

 

PROJETO DE LEI N.º 6.345, DE 2019 
(Do Sr. Sanderson) 

 
Revoga o artigo 1º, e seus parágrafos, da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 
1986, que “dispõe sobre medidas de segurança aos ex-Presidentes da 
República, e dá outras providências”. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6280/2016.  
 

 
  O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º Esta Lei revoga o art. 1º, e seus parágrafos, da Lei nº 7.474, de 8 

de maio de 1986, que dispõe sobre medidas de segurança aos ex-Presidentes da 

República, e dá outras providências.  

  Art. 2º Fica revogado art. 1º, e seus parágrafos, da Lei nº 7.474, de 8 de 

maio de 1986.  

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    

JUSTIFICATIVA  

  Trata-se de projeto de lei que tem como objetivo revogar o art. 1º, e seus 

parágrafos, da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, que “dispõe sobre medidas de 

segurança aos ex-Presidentes da República, e dá outras providências”.  

  Hoje, o art. 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, estabelece que o 

Presidente da República, terminando seu mandato, terá direito a “utilizar os serviços de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
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quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos oficiais 

com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República.”  

  O Brasil tem cinco ex-Presidentes que usufruem destes privilégios, a 

saber, José Sarney, Fernando Collor de Melo, Fernando Henrique Cardoso, Luiz Inácio 

Lula da Silva e Dilma Rousseff. Segundo dados do portal transparência, por ano, são 

gastos cerca de R$ 4,24 milhões com esses privilégios. Desde 1999, quando se iniciou 

o levantamento de dados, já foram gastos cerca de R$ 36 milhões.  

  Não obstante terem sido eleitos para novos cargos políticos, ex-

Presidentes como, por exemplo, os Srs. José Sarney e Fernando Collor de Mello, 

acumulam, ainda, recursos provenientes tanto do auxílio para ex-Presidentes, quanto do 

salário decorrente do cargo político que ocupam ou ocuparam.  

  Se não bastasse inclusive isso, ex-Presidentes são investigados ou já foram 

condenados por atos de corrupção. Cito, como exemplo, o caso do ex-Presidente Lula 

da Silva que, a despeito de já ter sido condenado por DUAS vezes em segunda instância, 

continua a receber o auxílio para ex-Presidentes.  

  Ora, esses verdadeiros privilégios, além de serem imorais, não se 

coadunam com a atual conjectura socioeconômica do país, que se recupera de uma grave 

crise econômica decorrente de desgovernos dos últimos ex-Presidentes da República.  

  É nesse contexto que, diante da relevância da matéria, solicito o apoio dos 

parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei.  

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2019. 

 

SANDERSON 

Deputado Federal (PSL/RS) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 

da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
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§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 

da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 

à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  

 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

Presidente  

 

PROJETO DE LEI N.º 850, DE 2020 
(Dos Srs. Kim Kataguiri e Patricia Ferraz) 

 
Altera a Lei 7.474 de 8 de maio de 1986 e, o Decreto 6.381 de 27 de 
fevereiro de 2008 para suspender a concessão de benefícios à ex-
Presidentes da República em caso de pandemia.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6280/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Inclui o parágrafo 3º no artigo 1º da Lei 7.474 de 8 de maio de 1986, que 

vigerá com a seguinte redação: 

Art. 1º ....................................................................................................... 

§3º - Os benefícios expostos no presente artigo serão imediatamente suspensos 

em caso de pandêmia a partir do momento em que haja confirmação do primeiro 

paciente em território nacional.  

Art. 2º Inclui o art. 12 – A no Decreto 6.381 de 27 de fevereiro de 2008, que vigerá 

com a seguinte redação: 

Art. 12 – A – Todos os direitos constantes na presente Lei serão imediatamente 

suspendos em caso pandêmia a partir do momento em que haja confirmação do 

primeiro paciente em território nacional. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
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JUSTIFICATIVA 
 

Constitui papel da norma evoluir e adaptar-se às inovações cotidianas como forma 

de mantença da igualdade e equidade entre todos, bem como assegurar as relações interpeções e 

propor mecanismos de liberdade e justiça. A essência da norma, como conceito legal, é apresentar 

respotas celeres e eficazes à sociedade, atuando em conjunto com os costumes e valores – como fonte 

do Direito – e observando a os princípios constitucionais. 

Indiscutivelmente a sociedade brasileira têm evoluído, especialmente quanto a 

austeridade, corte de privilégios e respeito ao pagador de impostos. Neste sentido, temas como o 

custeio permanente de servidores em favor de ex-presidentes da república, bem como seus benefícios 

são recorrentes e causam severas revoltas ao pagador de impostos.  

Os vultosos gastos com ex-Presidentes aumentam exponencialmente com o passar 

dos anos, alcançando cifras milionárias que refletem a subversão dos valores pela política. Apenas em 

2019 os gastos totalizaram quase R$ 4 milhões7 – isto porque o ex-Presidente Lula encontrava-se 

encarcerado, portanto com os gastos reduzidos (apesar do custo para seu custeio dentro sistema 

prisional na condiçãode reeducando encarcerado). 

Notadamente tais despesas consistem em patente imoralidade, totalmente avessa 

ao interesse público, visto que os ex-Presidentes não possuem mais a essencia do serviço público, 

representando apenas a imagem de um mandato findo (e que por muitos quer ser esquecido, como no 

caso de Dilma Rousseff).  

É impensável que o cidadão seja obrigado a custear regalias à indivídios pelo 

simples fato destes terem presidido o país, mesmo que por curtos períodos (como no caso de Michel 

Temer). 

Há que se destacar que a celeuma causada pela norma é tamanha que 

recentemente o ex-Presidente Lula teve, recentemente, os benefícios cortados através de ação 

popular8, os quais foram reestabelecidos em recurso que restou pendente de julgamento até a soltura 

ao final de 2019.  

Indiscutivelmente a vulnerabilidade financeira do país atribui vulnerabilidade à toda 

sociedade, sendo patente a necessidade contingenciamento de despesas em momentos de crise.  

Considerando a pandemia mundial causada pelo Covid-19 (Coronavirus), bem 

como o estado de calamidade pública enviado à esta casa pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República e aprovado pelo Congresso Nacional, é inquestionável a preocupação causada e a 

necessidade de adoção de medidas urgentíssimas a fim de coibir o avanço da pandemia.  

Indiscutivelmente a redução das jornadas de trabalho em razão da contenção da 

contaminação atrelada ao fechamento de estabelecimentos comerciais e suspensão das atividades 

importará em patente redução da capacidade financeira da população em geral, podendo inclusive 

leva-los à insolvencia.  

Deste modo, é salutar a adoção de medidas e normas que permitam o 

contingenciamento de despesas e assegurem a equidade entre os agentes públicos, políticos e a 

população.  

Neste sentido, a aprovação do presente Projeto de Lei é medida salutar para 

                                                      
7 https://www.metropoles.com/brasil/dilma-esta-no-topo-de-gastos-da-uniao-com-ex-presidentes-em-
2019 
8 https://ultimosegundo.ig.com.br/politica/2018-05-17/ex-presidente-lula-beneficios.html 

https://www.metropoles.com/brasil/dilma-esta-no-topo-de-gastos-da-uniao-com-ex-presidentes-em-2019
https://www.metropoles.com/brasil/dilma-esta-no-topo-de-gastos-da-uniao-com-ex-presidentes-em-2019
https://ultimosegundo.ig.com.br/politica/2018-05-17/ex-presidente-lula-beneficios.html
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estabelecer a isonomia, adequar a norma a realidade brasileira e, especialmente, pontuar 

exemplarmente o corte de privilégios da classe política.  

Posto isto, conclamo aos nobres pares pela aprovação da proposta em apreço. 

 
Sala das Sessões, 23 de março de 2020. 

 
KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal (DEM-SP) 
 

Patricia Ferraz 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 

da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 

da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 

à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  

 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

Presidente  

 

DECRETO Nº 6.381, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2008 
Regulamenta a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 

1986, que dispõe sobre medidas de segurança 

aos ex-Presidentes da República, e dá outras 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
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providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986,  

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. O Ministro de Estado da Justiça, no que diz respeito ao art. 10, o Ministro 

de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, no que concerne aos arts. 4º, 5º, 6º e 

7º, e o Secretário de Administração da Casa Civil, quanto ao disposto nos arts. 2º e 9º, baixarão 

as instruções e os atos necessários à execução do disposto neste Decreto.  

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

Art. 13. Revoga-se o Decreto nº 1.347, de 28 de dezembro de 1994.  

 

Brasília, 27 de fevereiro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Jorge Armando Felix 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.381, DE 2020 
(Dos Srs. Paula Belmonte e Dr. Jaziel) 

 
Revoga o caput, bem como, o §1º e o §2º, do Art. 1º, da Lei 7.474/1986, 
que dispõe sobre medidas de segurança aos ex-Presidentes da 
República, e dá outras providências, na forma que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6280/2016.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Federal Paula Belmonte – CIDADANIA/DF 

 
 

 
 

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020  

(Da Sra. Paula Belmonte) 

 
 

Revoga o caput, bem como, o §1º e o §2º, do 
Art. 1º, da Lei 7.474/1986, que dispõe sobre 
medidas de segurança aos ex-Presidentes da 
República, e dá outras providências, na forma 
que especifica. 
 

 
 

   O Congresso Nacional decreta:  
 

   Art. 1º. Esta Lei revoga o caput, bem como, o §1º e o §2º, do Art. 1º, da Lei 

7.474/1986, que dispõe sobre medidas de segurança aos ex-Presidentes da República, e dá outras 

providências, na forma que especifica.    

Art. 2º. Ficam revogados o Art. 1º (caput) e seus respectivos parágrafos, da 

Lei 7.474, de 8 de maio de 1986. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil e o mundo está ENFRENTANDO  uma PANDEMIA em face do vírus 

COVID-19, que está levando a óbito milhares de seres humanos de diversas nacionalidades.  

Além disso, a ECONOMIA brasileira vem padecendo diante da crise na saúde, 

cujos reflexos estão sendo imediatamente suportados, levando ao fechamento total (temporário) de 

diversos ramos de estabelecimentos comerciais por todo o País, mediante decretos e determinações 

dos Chefes dos Poderes Executivos locais. 

O Governo Federal, por sua vez, vem buscando mecanismos (programas) para 

tentar suportar esse ônus de não permitir que a Economia brasileira sofra um revés que poderá *C
D2
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tornar-se praticamente irreversível, com o aumento desenfreado do desemprego, fechamento de 

empresas, baixa de arrecadação de receitas do Governo, e ainda ter que aportar bilhões de reais de 

recursos públicos no combate dessa PANDEMIA. 

Hoje, é notória as regalias conferidas a ex-presidentes da República, as quais 

não devem perdurar nos dias atuais, sendo inadmissível que o cidadão, trabalhador, custeie essas 

benesses sem qualquer interesse público envolvido, conforme passa a ser exposto abaixo.  

O Artigo 1º e seus respectivos parágrafos, da Lei 7.474, de 8 de maio de 1986, 

prevêem privilégios aos ex-Presidentes da República Federativa do Brasil que são inconcebíveis 

diante da realidade econômica e financeira que o Brasil está enfrentando, ao prever que terão direito 

a um “staff” pessoal, após seu mandato, que contempla apoio de: 6 (seis) servidores públicos 

(comissionados), sendo quatro de nível de DAS até 4 e dois de nível de DAS 5, além de dois 

veículos oficiais com motoristas. Tudo isso, custeado com recursos do Tesouro Nacional, com 

dotações próprias alocadas na unidade orçamentária da Presidência da República. 

A título de exemplificação, segue abaixo quadro demonstrativo dos valores dos 

da remuneração referentes aos DAS 4 e 5, apenas a título ilustrativo do impacto financeiro que tais 

despesas acarretam, sem contar os veículos oficiais e os respectivos motoristas (também previstos): 

Cargo 

Função 

Valor 

(Unitário) 

DAS 101 5 R$ 13.623,39 

DAS 101 4 R$ 10.373,30 

Obs: valores extraídos do site oficial: https://siorg.planejamento.gov.br/siorg-cidadao-webapp/pages/listar_cargos_funcoes/listar_cargos_funcoes.jsf 

 

Além dos salários, são custeadas com RECURSOS PÚBLICOS, ainda, despesas 

com passagens aéreas, diárias, cartão corporativo, despesas com o veículo oficial que fica à 

disposição dos ex-Presidentes da República, entre outras, que não se justificam, pise-se, no atual 

contexto de contenção e redução da DESPESA PÚBLICA que o povo continue custeando essas 

benesses. 

Segundo dados extraídos do portal da transparência das despesas públicas, apenas 

no ano de 2019 o Tesouro Nacional despendeu aproximadamente R$ 4,5 milhões para custear essas 

despesas, ainda mais de alguns que, após término do mandato presidencial, ocupam outros cargos *C
D2
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eletivos, além de outros que são alvo de investigação policial e até mesmo condenação judicial, em 

cumprimento de pena no regime aberto, com o benefício da progressão de regime. 

Não se pode olvidar que o Brasil está passando por uma verdadeira quebra de 

paradigma, na qual a população brasileira não permite mais que se sustentem situações flagrantes, 

IMORAIS, que beneficiem apenas um pequeníssimo grupo em detrimento de Políticas Públicas que 

atendam a sociedade de uma forma geral. 

Vive-se sob o discurso de que muitas Políticas Públicas voltadas para a educação, 

desenvolvimento regional (saneamento básico, iluminação pública, acessibilidade, asfaltamento, 

etc), construção de escolar, entre outras pautas de extrema importância e urgência da sociedade 

brasileira, estão deixando de serem executadas em face da necessidade de contenção das despesas 

públicas. Em contrapartida, não se permite que a sociedade brasileira se depare com situações dessa 

natureza, com a manutenção com dinheiro PÚBLICO de benesses extremamente onerosas, 

injustificadas e IMORAIS, concedidas apenas uma parcela extremamente favorecida da população 

(ex-Presidentes da República). 

Portanto, em nome da estrita obsrvância e respeito aos principios da 

razoabilidade, da moralidade e da eficiência, não se pode permitir que o Estado continue custeando 

esse verdadeiro afronto ao cidadão brasileiro, obrigado a custear essas benesses, tanto em situação 

normal que o País esteja vivenciando, quanto mais em uma situação crítica como a que atualmente 

se atravessa com a PANDEMIA do COVID-19, com uma iminente recessão econômica do país, 

desacelaração do seu crescimento, aumento das despesas internas e externas, cujas discussões vão 

desde a eventual suspensão de contratos de trabalho até a redução de salário de servidores públicos, 

o que impinge uma resposta imediata desta Casa Legislativa, freando despesas públicas que não 

possuem interesse público.  

Vale ressaltar o conhecido brocardo: “Nem tudo que é LEGAL é MORAL”. Esse 

caso, ora posto, encaixa-se perfeitamente, devendo-se ser imediatamente revogada tais 

prerrogativas, em nome, principalmente, da MORALIDADE administrativa dos gastos públicos. 

Diante do exposto, rogo apoio dos parlamentares desta Casa Legislativa para a 

aprovação do presente projeto de lei.  

 
 

Sala das Sessões, em       de                         abril de 2020.  
 
 
 
 

PAULA BELMONTE 
Deputada Federal - Cidadania/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 

da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 

da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 

à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  

 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

Presidente  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.515, DE 2020 
(Da Sra. Chris Tonietto) 

 
Revoga dispositivos da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, a qual dispõe 
sobre medidas de segurança aos ex-Presidentes da República, e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6280/2016.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020 

(Da Sra. Deputada CHRIS TONIETTO) 

 

Revoga dispositivos da Lei nº 7.474, de 8 de maio 

de 1986, a qual dispõe sobre medidas de segurança 

aos ex-Presidentes da República, e dá outras 

providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei revoga o artigo 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, a qual dispõe sobre 

medidas de segurança aos ex-Presidentes da República, e dá outras providências. 

 

Art. 2º Fica revogado o artigo 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei destina-se primordialmente a combater, por meio da 

revogação do art. 1º da Lei 7.474/1986, os privilégios concedidos a ex-Presidentes da 

República. 

 

Referida Lei, regulamentada pelo Decreto nº 6.381, de 27 de fevereiro de 2008, 

assegura aos ex-Presidentes, ao término de seus respectivos mandatos, uma série de regalias e 

benefícios como, por exemplo, o direito de “utilizar os serviços de quatro servidores, para 

segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos oficiais com motoristas, custeadas as 

despesas com dotações próprias da Presidência da República”. 
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Não é crível, tampouco razoável, que ex-Presidentes sejam tratados como se fossem 

cidadãos de primeira categoria a merecer benesses que beiram às raias do absurdo, uma vez que 

geram cada vez mais gastos aos cofres públicos, sem, contudo, nenhuma contrapartida.  

 

Importante lembrar que, em um Estado democrático de Direito como no Brasil, não se 

pode conceber a prática de atos atentatórios aos preceitos éticos e à moralidade administrativa, 

além daqueles potenciais atos causadores de prejuízo ao erário público. 

 

Por seu turno, faz-se mister ressaltar que o texto constitucional ao expressar os 

princípios que devem ser bem observados pelo administrador público no exercício de sua 

função, tratou de inserir entre eles o princípio da moralidade.  

 

Desta feita, significa dizer que o agente público deve atender aos ditames da conduta 

ilibada, justa, honesta, exigindo a observância de padrões éticos, de lealdade, de boa-fé e de 

demais regras que salvaguardem o bom exercício no âmbito da Administração Pública. 

 

O princípio da moralidade, portanto, está cristalizado em nossa Constituição Federal em 

seu art. 37, caput, como um dos princípios norteadores da Administração Pública. 

 

Sem prejuízo, resta patente que outro princípio de importância ímpar ao ordenamento 

jurídico pátrio que, inclusive, está insculpido no caput do art. 5º da Carta da República é o 

princípio da isonomia que, em linhas gerais, consiste em “tratar igualmente os iguais e 

desigualmente os desiguais, na exata medida de suas desigualdades”, como já lecionava Rui 

Barbosa. 

 

A Lei 7.474/1986, por conceder privilégios aos ex-Presidentes, afronta diretamente o 

princípio da isonomia e o princípio da moralidade, uma vez que coloca a figura de um ex 

ocupante de cargo público como alguém merecedor de tratamento diferenciado e especial em 

detrimento do cidadão comum, além de ser absolutamente imoral e inaceitável. 
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De outro giro, vale rememorar que o Brasil tem cinco ex-Presidentes da República que 

fazem jus a essas benesses, o que, por óbvio, acarreta grandes prejuízos aos cofres públicos. 

 

Segundo o jornal Gazeta do Povo
1
, a ex-Presidente Dilma Rousseff – que sofreu 

impeachment –, com a utilização desses benefícios teratológicos – por força da Lei cujos 

dispositivos se busca alterar – gera uma despesa para os cofres públicos que supera o montante 

de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por ano. Apenas no ano de 2019, por exemplo, Dilma 

Roussef gastou cerca de R$ 544.000,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil reais) com 250 

(duzentas e cinquenta) diárias, além de passagens aéreas para assessores, sendo, portanto, a 

líder dos gastos no quesito „despesas com viagens internacionais‟ considerando o fato de ter 

sido a responsável por 80% (oitenta por cento) desse tipo de despesa. 

 

Da mesma forma, todos os demais ex-Presidentes da República têm efetuado gastos 

nesse mesmo sentido
2
, sendo lamentável o fato de que um deles, mesmo possuindo cargo em 

outro mandato eletivo, sagrou-se como vice-líder, logo abaixo de Dilma Roussef, no páreo dos 

gastos. 

 

Por sua vez, o ex-Presidente que passou dez meses preso em Curitiba, mesmo privado 

do seu direito de locomoção, contava com carro oficial, seguranças e motorista, tendo sua 

equipe representado um gasto de mais de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) em 2019. 

Ademais, mesmo preso durante a maior parte do ano, o ex-Presidente em questão gastou mais 

de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) com diárias e passagens, viajando pelo Brasil e pelo 

mundo. 

 

Em resumo, os gastos dos ex-Presidentes com até 6 (seis) assessores, 2 (dois) carros 

oficiais e 2 (dois) motoristas, além das diárias e passagens para si e para seus assessores, 

custaram, aos cofres públicos, apenas em 2019, quase R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), 

montante indiscutivelmente considerável, o qual poderia ser melhor empregado, a fim de 

atender à população brasileira como um todo. 

                                                           
1
 Gazeta do Povo, 30/8/2016, p. 8. 

2
 http://www.portaltransparencia.gov.br/ *C
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Destarte, é inegável que os benefícios oriundos do art. 1º da Lei 7.474/1986 que se 

pretende revogar por meio do presente Projeto prejudicam gravemente o bem comum e a 

estabilidade institucional e política do País, tendo em vista a grande impopularidade – traço da 

cultura brasileira que tem perdurado por várias décadas – de todas as leis que concedem 

privilégios desnecessários no Brasil. 

 

De acordo com pesquisa publicada em janeiro de 2018 pelo Instituto Paraná Pesquisas, 

94% dos brasileiros acredita que até mesmo os rombos nas contas públicas deveriam ser 

remediados prioritariamente por meio da revogação de privilégios da classe política. 

 

Tendo em vista todo o exposto, consideramos suficientemente justificada a alteração 

realizada pelo presente Projeto e contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 03 de abril de 2020. 

 

Deputada CHRIS TONIETTO 

PSL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
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quando necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
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assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
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fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-
Presidentes da República, e dá outras 
providências.  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 
Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 
da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 
os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 
oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 
República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 
indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 
da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 
poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 
à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  
 
Senador JOSÉ FRAGELLI  
Presidente  

 

DECRETO Nº 6.381, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2008 
Regulamenta a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 
1986, que dispõe sobre medidas de segurança 
aos ex-Presidentes da República, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986,  
DECRETA:  
Art. 1º Findo o mandato do Presidente da República, quem o houver exercido, em 

caráter permanente, terá direito:  
I - aos serviços de quatro servidores para atividades de segurança e apoio pessoal; 
II - a dois veículos oficiais, com os respectivos motoristas; e 
III - ao assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 5.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
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Art. 2º Os servidores e motoristas a que se refere o art. 1º serão de livre escolha do 
ex-Presidente da República e nomeados para cargo em comissão destinado ao apoio a ex-
Presidentes da República, integrante do quadro dos cargos em comissão e das funções 
gratificadas da Casa Civil da Presidência da República.  
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.516, DE 2020 
(Do Sr. Schiavinato) 

 
Dispõe sobre os direitos e benefícios aos ex-presidentes da República 
Federativa do Brasil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6272/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º º O Presidente da República, findado o seu mandato, e pelo 

prazo máximo de 10 anos, fará jus ao subsídio fixado pelo Congresso Nacional, não 
podendo ser inferior a 50% do subsídio vigente ao Presidente no exercício do 
mandato. 

Art. 2º No prazo que trata o artigo anterior o ex-presidente fará jus ao 
direito a utilizar os serviços de dois servidores, para apoio pessoal, bem como a um 
veículo oficial com dois motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da 
Presidência da República. 

§ 1º Os dois servidores e o dois motoristas de que trata o caput deste 
artigo, de livre indicação do ex-presidente da República, ocuparão cargos em 
comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores – DAS ou gratificações de 
representação, da estrutura da Presidência da República. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao ex-presidente que: 

I – tenha sido condenado por improbidade administrativa, por 
colegiado em segunda instância; 

II – tenha perdido o cargo por condenação decorrente da prática de 
crime comum ou de responsabilidade, mediante processo de impedimento; 

III – tenha sido condenado por infração penal cuja prática implique 
inelegibilidade ou pena privativa de liberdade, a partir do início do cumprimento da 
pena; 

IV – esteja no exercício de mandato eletivo federal; 

V – tenha renunciado ao mandato. 

Art. 3º O Ministério da Justiça e Segurança Pública responsabilizar-
se-á pela segurança dos ex-presidentes da República, incluídos os enquadrados nos 
incisos I e II do § 2º, do art. 2º desta Lei e dos candidatos à Presidência da República, 
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a partir da homologação em convenção partidária, nos termos do regulamento. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revoga-se a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei procura estabelecer direitos e outras regras 
que venham a por limites de direitos aos ex-presidentes da República, levando em 
consideração a importância do cargo, mas retirando a vitaliciedade das benécias hoje 
estabelecidas. 

Inadmissível na atual dimensão que vive nosso país estabelecer 
benécias vitalícias a ex-presidentes que comprovadamente não honraram o mandato 
para o qual foram eleitos. 

Atualmente os direitos assegurados aos ex-presidentes da República 
são regidos pela Lei nº 7.474, de 1986, que “Dispõe sobre medidas de segurança aos 
ex-presidentes da República, e dá outras providências. Referida norma inicialmente 
foi regulamentada pelo Presidente Itamar Franco, por meio do Decreto nº 1.347, de 
1994, o qual foi revogado pelo Decreto nº 6.381, de 2008, do então Presidente Lula, 
que permanece em vigência. 

A referida Lei sofreu modificação pela Lei nº 8.889, de 1994, de Itamar 
Franco e pela Lei nº 10.609, de 2002, do Presidente Fernando Henrique Cardoso.  

Nossa Constituição em seu artigo 37 estabelece princípios que não 
mais se compatibilizam com as regras gerais estabelecidas na lei em comento, pois 
afrontam claramente os princípios lá estabelecidos da moralidade, da eficiência e a 
razoabilidade, no que diz respeito à Administração Pública. 

Estabelecer vitaliciedade a situações que a história já mostrou não 
haver necessidade não nos parece razoável, e principalmente joga por terra o 
princípio da moralidade. 

O prazo estabelecido neste projeto de lei é mais que justo e 
moralmente aceito para que os benefícios estatais dos ex-mandatários da nação 
permaneçam sem um regramento que leve em conta, minimamente, a atual realidade 
do país. 

Não podemos padecer, por falta de legislação, de tal situação onde 
um ex-presidente devidamente julgado e condenado estando preso continue a receber 
os benefícios da lei, sendo que o mesmo já se encontra sob a tutela do Estado. 

Porque uma pessoa presa, sob a tutela do Estado precisa de 
segurança particular? Por que uma pessoa presa precisa de dois veículos? Por que 
uma pessoa presa precisa de dois motoristas? 

Estas questões precisam ser resolvidas e o bom senso diz que não 
podem subsistir estes benefícios nas situações narradas neste projeto de lei. 

Neste contexto, propomos que os referidos benefícios não sejam 
concedidos a ex-presidentes que: (a) tenham sido condenados por improbidade 
administrativa, por colegiado em segunda instância; (b) tenham perdido o cargo por 
condenação decorrente da prática de crime comum ou de responsabilidade, mediante 
processo de impedimento; (c) tenham sido condenado por infração penal cuja prática 
implique inelegibilidade ou pena privativa de liberdade, a partir do início do 
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cumprimento da pena; (d) estejam no exercício de mandato eletivo; (e) tenham 
renunciado a mandato. 

Devemos sim estabelecer benécias estatais aos ex-mandatários que 
dignificaram o cargo que ocupou e não aos que cometeram ilícitos penais ou crimes 
de responsabilidade. 

Mesmo considerando a relevância institucional da figura de um ex-
presidente da República, faz-se necessária uma adequação legal desses benefícios. 
Trata-se, sem dúvida, de medida que vai ao encontro desses princípios norteadores 
da boa Administração Pública. 

Em face do exposto e, por entender que a medida se releva justa e 
oportuna, apresentamos o presente projeto, contando desde já, com o apoio dos 
nobres pares a sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 11 de maio de 2020. 
 

Schiavinato 
Deputado Federal – PP/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
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para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
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da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 
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remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 

da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 

da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 
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à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  

 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

Presidente  

 

DECRETO Nº 1.347, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994 
* Revogado pela Decreto nº 6381, de 27 de Fevereiro de 2008 

Dispõe sobre medidas de segurança e apoio 

pessoal em favor de ex-Presidente da 

República, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 7.474, de 8 de maio de 1986, 

com a redação dada pelo art. 5° da Lei n° 8.889, de 21 de junho de 1994,  

DECRETA:  

Art. 1º. Findo o mandato do Presidente da República, quem houver exercido, em 

caráter permanente, terá direito de utilizar os serviços de quatro servidores para atividades de 

segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos oficiais, com os respectivos motoristas.  

Art. 2º. Os servidores e os motoristas a que se refere o artigo anterior serão de livre 

escolha do ex-Presidente e nomeados para cargo de Assessor de ex-Presidente, integrante do 

quadro de cargos em comissão e de gratificações de representação da Diretoria-Geral de 

Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

DECRETO Nº 6.381, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2008 
Regulamenta a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 

1986, que dispõe sobre medidas de segurança 

aos ex-Presidentes da República, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986,  

DECRETA:  

Art. 1º Findo o mandato do Presidente da República, quem o houver exercido, em 

caráter permanente, terá direito:  

I - aos serviços de quatro servidores para atividades de segurança e apoio pessoal; 

II - a dois veículos oficiais, com os respectivos motoristas; e 

III - ao assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 5.  

Art. 2º Os servidores e motoristas a que se refere o art. 1º serão de livre escolha do 

ex-Presidente da República e nomeados para cargo em comissão destinado ao apoio a ex-

Presidentes da República, integrante do quadro dos cargos em comissão e das funções 

gratificadas da Casa Civil da Presidência da República.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.889, DE 21 DE JUNHO DE 1994 
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Dispõe sobre a permanência de pessoal 

requisitado, altera a concessão do benefício-

alimentação, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a manter, até 31 de dezembro de 1994, 

os servidores públicos federais, não ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança 

que, em 28 de fevereiro de 1994, encontravam-se à disposição dos Ministérios da Cultura, da 

Integração Regional, do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, da Ciência e Tecnologia e da 

Secretaria de Desportos do Ministério da Educação e do Desporto.  

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado pelo 

Presidente da República, por até mais seis meses.  

Art. 2º. Fica o Ministério da Previdência Social autorizado a requisitar servidores 

do Instituto Nacional do Seguro Social, para terem exercício no Conselho de Recursos da 

Previdência Social, podendo, inclusive, ser designados para Funções Gratificadas - FG.  

Art. 3º. Os servidores a que se referem os arts. 1º e 2º, regidos pela Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, poderão ser redistribuídos para os Ministérios requisitantes, desde 

que o requeiram no prazo previsto no caput do art. 1º.  

Art. 4º. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

Art. 5º. (Revogado pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 7º. Revogam-se a Medida Provisória nº 498, de 11 de maio de 1994, e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Romildo Canhim  

 

LEI Nº 10.609, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002 
Dispõe sobre a instituição de equipe de 

transição pelo candidato eleito para o cargo de 

Presidente da República, cria cargos em 

comissão, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 76, de 2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Ao candidato eleito para o cargo de Presidente da República é facultado o 

direito de instituir equipe de transição, observado o disposto nesta Lei.  

Art. 2º A equipe de transição de que trata o art. 1º tem por objetivo inteirar-se do 

funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a Administração Pública federal e preparar 

os atos de iniciativa do novo Presidente da República, a serem editados imediatamente após a 

posse.  

§ 1º Os membros da equipe de transição serão indicados pelo candidato eleito e 

terão acesso às informações relativas às contas públicas, aos programas e aos projetos do 

Governo federal.  

§ 2º A equipe de transição será supervisionada por um Coordenador, a quem 
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competirá requisitar as informações dos órgãos e entidades da Administração Pública federal.  

§ 3º Caso a indicação de membro da equipe de transição recaia em servidor público 

federal, sua requisição será feita pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da República e terá 

efeitos jurídicos equivalentes aos atos de requisição para exercício na Presidência da República.  

§ 4º O Presidente da República poderá nomear o Coordenador da equipe de 

transição para o cargo de Ministro Extraordinário, nos termos do art. 37 do Decreto-Lei nº 200, 

de 25 de fevereiro de 1967, caso a indicação recaia sobre membro do Poder Legislativo Federal.  

§ 5º Na hipótese da nomeação referida no § 4º, fica vedado o provimento do cargo 

CETG-VII constante do Anexo a esta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.328, DE 2020 
(Do Sr. Junio Amaral) 

 
Acrescenta §§ 3º e 4º ao art. 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, 
para estabelecer o limite que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6272/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º: 

Art. 1º .......................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º As despesas totais com ajuda de custo, diárias, passagens 

aéreas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes do deslocamento dos 

servidores de que trata este artigo não poderão exceder, mensalmente, valor 

correspondente a 10% (dez por cento) do somatório da remuneração bruta 

atribuída aos cargos em comissão e gratificações de representação 

referidos nos §§ 1º e 2º. 

§ 4º Em deslocamentos intermunicipais, interestaduais ou 

internacionais, somente um dos servidores de que trata este artigo será 

autorizado a acompanhar o ex-presidente. (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente à 

data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O País e o Planeta atravessam crise com pouquíssimos precedentes 
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na história da humanidade, nenhum deles com tanta repercussão sobre a economia 

global. Em uma das muitas medidas que permitem uma noção exata da dimensão do 

problema, o Poder Executivo demandou do Congresso Nacional, em iniciativa já 

acolhida pela Câmara dos Deputados na data em que se apresenta o presente projeto, 

a decretação de estado de emergência, que o autorizará, entre outras providências, a 

extrapolar limites de despesas estabelecidos na legislação vigente. 

Trata-se de medida indispensável para superação da surpreendente 

e alarmante crise enfrentada pela humanidade, mas que certamente ocasionará 

dificuldades ainda mais complexas do que as já constatadas antes que a pandemia 

se consumasse. Em tal contexto, qualquer despesa pública que possa ou deva ser 

mitigada ou adiada precisa ser contida pela legislação, sob pena de se inviabilizar por 

completo a execução do orçamento público e não se permitir que seja equacionada a 

situação emergencial. 

É este o motivo que justificou a apresentação do presente projeto. A 

despeito de se reconhecer que é preciso manter uma estrutura de apoio a quem já 

exerceu o posto de primeiro mandatário da República, condição que certamente 

repercutirá sobre o resto de sua existência, não se justificam despesas abusivas com 

o respectivo pessoal, razão pela qual se impende a imposição dos limites 

estabelecidos no presente projeto. 

Em razão do exposto, pede-se o endosso dos nobres Pares a esta 

iniciativa.  

Sala das Sessões, em 16 de junho de 2020. 

 

Deputado JUNIO AMARAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 

da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
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indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 

da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 

à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  

 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

Presidente  

 

PROJETO DE LEI N.º 3.834, DE 2021 
(Do Sr. Joaquim Passarinho) 

 
Altera a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, que dispõe sobre medidas 
de segurança aos ex-Presidentes da República. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1515/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº              , de 2021.
(Do Sr. Joaquim Passarinho)

Altera  a  Lei  nº  7.474,  de  8  de  maio  de
1986,  que  dispõe  sobre  medidas  de
segurança  aos  ex-Presidentes  da
República.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, que disciplina

medidas de segurança e apoio pessoal dos ex-Presidentes da República, a fim de

reduzir o custo financeiro para os cofres públicos.

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 1º O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem

direito a utilizar os serviços de dois servidores, para segurança e

apoio  pessoal,  bem  como  um  veículo  oficial  com  motorista,

custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da

República.

§ 1º Os dois servidores e o motorista de que trata o caput deste

artigo, de livre indicação do ex-Presidente da República, ocuparão

cargos  em  comissão  do  Grupo-Direção  e  Assessoramento

Superiores  -  DAS,  até  o  nível  4,  ou  gratificações  de

representação, da estrutura da Presidência da República.

§ 2º Os servidores e o motorista de que trata o caput receberão

treinamento para se capacitar, respectivamente, para o exercício

da função  de  segurança  pessoal  e  de  condutor  de  veículo  de

segurança,  pelo  Departamento  de  Segurança  do  Gabinete  de

Segurança Institucional da Presidência da República.

................................................................................................” (NR)

Art.  3º  O  Poder  Executivo  regulamentará  os  termos  da  presente  lei

primando pela economia dos recursos públicos.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

É justificável que os ex-Presidentes da República tenham garantidos após

o fim do mandato uma equipe que garanta sua segurança e integridade física, bem

como meio de locomoção que seja seguro e dirigido por alguém capacitado para

enfrentar situações de risco.

A Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, e o Decreto nº 6.381, de 27 de

fevereiro  de  2008,  que  regulamenta  a  referida  norma,  garantem  a  cada  ex-

Presidente  da  República  08  servidores  públicos,  sendo:  04  para  atividades  de

segurança e apoio pessoal, 02 motoristas e 02 servidores para assessoramento.

Ocorre  que  não  há  necessidade  dessa  equipe  ser  tão  grande,  nem

tampouco  é  aceitável  a  existência  de  assessoramento  pessoal  –  realizado  por

servidores  públicos  –  pagos  com recursos  públicos.  Também não  é  razoável  a

disponibilização de 02 carros para cada ex-Presidente, tendo em vista que ele se

locomoverá apenas em 01.

Como se sabe, vivemos em um País com graves distorções sociais  e

econômicas,  evidenciadas ainda  mais  nessa grave crise  de  saúde  e  econômica

decorrente da pandemia do COVID-19, razão pela qual o País precisa reavaliar suas

prioridades e diminuir privilégios a fim de economizar recursos públicos que possam

ser redirecionados para minimizar o desigualdade verificada na população brasileira.

Portanto,  parece-me  inconstitucional  –  por  violação  da  regra  da

moralidade pública prevista no caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988 –

que  cada  ex-Presidente  tenha  à  sua  disposição  tantas  regalias  custeadas  com

dinheiro  público,  valores  significativos  que  podem  ser  utilizados  em  área  mais

importante e necessitada da gestão pública.

A presente proposição visa reduzir a equipe de atividades de segurança e

apoio pessoal pela metade, pois é suficiente para atender as necessidades dos ex-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Presidentes,  reduzir  a  quantidade  de  carros  também pela  metade  e  extinguir  o

assessoramento realizado por servidores públicos custeados com dinheiro público.

Diante de todo o exposto e constatada a relevância da proposta é que

conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em           de                        de 2021.

Deputado JOAQUIM PASSARINHO
PSD/PA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
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administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 

devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 

avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
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sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 

da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 

da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 

à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  

 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

Presidente  

 

DECRETO Nº 6.381, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2008 
Regulamenta a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 

1986, que dispõe sobre medidas de segurança 

aos ex-Presidentes da República, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
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inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986,  

DECRETA:  

Art. 1º Findo o mandato do Presidente da República, quem o houver exercido, em 

caráter permanente, terá direito:  

I - aos serviços de quatro servidores para atividades de segurança e apoio pessoal; 

II - a dois veículos oficiais, com os respectivos motoristas; e 

III - ao assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 5.  

Art. 2º Os servidores e motoristas a que se refere o art. 1º serão de livre escolha do 

ex-Presidente da República e nomeados para cargo em comissão destinado ao apoio a ex-

Presidentes da República, integrante do quadro dos cargos em comissão e das funções 

gratificadas da Casa Civil da Presidência da República.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.195, DE 2021 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto ) 

 
Dispõe sobre a revogação da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, e do 
Decreto nº 6.381, de 27 de fevereiro de 2008. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6280/2016.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Dispõe  sobre  a  revogação  da  Lei  nº
7.474, de 8 de maio de 1986, e do Decreto
nº 6.381, de 27 de fevereiro de 2008.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Revogam-se a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, que

dispõe sobre medidas de segurança aos ex-Presidentes da República, e dá

outras providências; e o Decreto nº 6.381, de 27 de fevereiro de 2008, que a

regulamenta.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, a despeito de dispor

sobre medidas de segurança aos ex-Presidentes da República, concede-lhes

benesses vitalícias. Além de contar com dois veículos oficiais à sua disposição,

custeadas as despesas por dotações próprias da Presidência da República,

cada  ex-Presidente  pode  indicar  livremente  os  motoristas  dos  referidos

veículos  e  mais  quatro  servidores  para  ocuparem cargos  em comissão  do

Grupo-Direção  e  Assessoramento  Superiores  –  DAS,  até  o  Nível  4,  ou

gratificações de representação. Como se não bastassem os citados motoristas

e  os  servidores  que  supostamente  prestariam serviços  de  segurança  e  de

“apoio pessoal”, cada ex-Presidente conta com os serviços de assessoramento

prestados por mais dois servidores, esses ocupantes de cargos DAS de Nível

5. Tudo isso às expensas da Presidência da República, ou seja, do Erário. 

Com  isso,  são  oito  servidores  federais  comissionados

indicados  por  eles,  sendo  quatro  seguranças,  dois  motoristas  e  dois *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215248836300
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2

assessores.  A União ainda paga salários, passagens e diárias de todos eles

em caso de viagens para acompanhar os antigos presidentes. A referida Lei,

de 1986, não se coaduna com as determinações e princípios expressos no art.

37  da  Constituição  Federal  de  1988,  como  a  moralidade,  a  eficiência  e  a

razoabilidade, no que diz respeito à Administração Pública. 

Como  atualmente  temos  seis  ex-presidentes  vivos  (Sarney,

Fernando  Henrique,  Fernando  Collor,  Lula,  Dilma  e  Temer)  a  despesa

ultrapassa  R$  5  milhões  anuais.  Nessa  mordomia  imoral  se  incluem  48

funcionários fora das suas atividades (8 para cada um) e 12 veículos oficiais,

todos  à  disposição  dos  ex-chefes  do  Executivo  e  sem  prestar  qualquer

atividade a favor da sociedade, cabides de empregos sustentados pelo povo. 

É imperativo que se revogue a Lei nº 7.474/1986, assim como

o  Decreto  Presidencial  nº  6.381,  de  27  de  fevereiro  de  2008,  que  a

regulamentou, com o objetivo de extinguir os apontados privilégios. É o que

propomos por meio deste projeto de lei, que esperamos contar com o apoio de

nossos nobres Pares para a sua célere aprovação.

Sala das Sessões, em 29 de novembro de 2021.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO

2021-19434
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
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direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
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áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
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administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 

devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 

avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html


100 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6272/2016 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 

da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 

da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 

à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  

 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

Presidente  

 

DECRETO Nº 6.381, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2008 
Regulamenta a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 

1986, que dispõe sobre medidas de segurança 

aos ex-Presidentes da República, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
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inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986,  

DECRETA:  

Art. 1º Findo o mandato do Presidente da República, quem o houver exercido, em 

caráter permanente, terá direito:  

I - aos serviços de quatro servidores para atividades de segurança e apoio pessoal; 

II - a dois veículos oficiais, com os respectivos motoristas; e 

III - ao assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 5.  

Art. 2º Os servidores e motoristas a que se refere o art. 1º serão de livre escolha do 

ex-Presidente da República e nomeados para cargo em comissão destinado ao apoio a ex-

Presidentes da República, integrante do quadro dos cargos em comissão e das funções 

gratificadas da Casa Civil da Presidência da República.  

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.423, DE 2022 
(Do Sr. Pastor Gil) 

 
Altera a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, que dispõe sobre medidas 
de segurança aos ex-Presidentes da República, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8607/2017.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Pastor Gil (PL/MA)

PROJETO DE LEI Nº                            , DE 2022

(Do Sr. PASTOR GIL)

Altera a Lei nº 7.474, de 8 de maio
de 1986,  que  dispõe  sobre  medidas  de
segurança  aos  ex-Presidentes  da
República, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, passa a vigorar

acrescido do seguinte §3º:

  

“Art. 1º. ...........................................................

..........................................................................

§ 3º Os direitos de que trata este artigo aplicar-se-ão exclusivamente nos

quatro anos posteriores ao final do mandato presidencial,  e,  durante esse

período,  não  ensejam  o  direito  de  segurança  e  acompanhamento  de

assessoria fora do território nacional por qualquer razão ou motivo.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  lei  de  regência  no  Brasil  prevê  gastos  excessivos  em  favor  de  ex-

presidentes  ao prover a assessoria e a  segurança por parte  de servidores do Estado,

assim como disponibilizar veículos e seu combustível.

dep.gildenemyr@camara.leg.br

Telefone: (61) 3215 – 5660 / Gab. 660 – Anexo IV – Câmara dos Deputados
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Pastor Gil (PL/MA)

Parece-nos  excessivamente  oneroso  ao  Estado  que  este  seja  obrigado  a

prestar  assessoria  e  segurança  aos  ex-presidentes  quando  estes  se  acham  fora  do

território nacional. Esse gasto nos parece, nas condições brasileiras de hoje, também

irrazoável.

Isso é uma excrecência e um absurdo, violador do princípio Constitucional

da Moralidade que rege a administração pública, e que torna forçoso que tragamos a

vedação desse acompanhamento internacional de servidores, bem como, ainda que em

território nacional,  limitemos ao 4 período do mandato  seguinte,  ou seja,  4  anos,  a

estrutura de suporte a ex-presidentes.

Certos da relevância e urgente necessidade da proposição, solicitamos apoio

dos nobres pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado PASTOR GIL

Relator

dep.gildenemyr@camara.leg.br

Telefone: (61) 3215 – 5660 / Gab. 660 – Anexo IV – Câmara dos Deputados
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.474, DE 8 DE MAIO DE 1986 
Dispõe sobre medidas de segurança aos ex-

Presidentes da República, e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Câmara dos 

Deputados no exercício do cargo de Presidente da República, nos termos do § 2º do artigo 59, 

da Constituição Federal, sancionou, e eu, José Fragelli, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do § 5º do artigo 59, da Constituição Federal, promulgo a seguinte:  

Art. 1º. O Presidente da República, terminado o seu mandato, tem direito a utilizar 

os serviços de quatro servidores, para segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos 

oficiais com motoristas, custeadas as despesas com dotações próprias da Presidência da 

República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.889, de 21/6/1994) 

§ 1º Os quatro servidores e os motoristas de que trata o caput deste artigo, de livre 

indicação do ex-Presidente da República, ocuparão cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura 

da Presidência da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

§ 2º Além dos servidores de que trata o caput , os ex-Presidentes da República 

poderão contar, ainda, com o assessoramento de dois servidores ocupantes de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.609, de 20/12/2002) 

Art. 2º O Ministério da Justiça responsabilizar-se-á pela segurança dos candidatos 

à Presidência da República, a partir da homologação em convenção partidária.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Senado Federal, em 8 de maio de 1986.  

 

Senador JOSÉ FRAGELLI  

Presidente 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 775, DE 2023 
(Do Sr. Merlong Solano e outros) 

 
“Altera a Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, que dispõe sobre medidas 
de segurança aos ex-Presidentes da República, para limitar o uso das 
prerrogativas, quando exercida no exterior e em interesse privado. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2423/2022.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8889-21-junho-1994-377032-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10609-20-dezembro-2002-491610-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N°       , DE 2023 
(Do Sr. Deputado Federal Merlong Solano - PT/PI) 

 
 
 
 
“Altera a Lei nº 7.474, de 8 de maio 

de 1986, que dispõe sobre medidas de 
segurança aos ex-Presidentes da República, 
para limitar o uso das prerrogativas, quando 
exercida no exterior e em interesse privado.  

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 
Art. 1°. Esta lei acrescenta dispositivo ao artigo 1º da Lei nº 7.474, 

de 8 de maio de 1986, que dispõe sobre medidas de segurança aos ex-
Presidentes da República, para limitar o uso das prerrogativas, quando 
exercidas no exterior e no interesse privado do beneficiário.  

 
Art. 2º. O artigo 1º da Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, passa a 

vigorar acrescido do seguinte §3º: 
 

“Art.1º.................................................................................... 
§3º. Salvo quando nomeado para cargo público pelo 
Governo brasileiro, estiver a serviço deste ou em 
representação ou direção de órgão internacional de 
interesse do Estado brasileiro, as prerrogativas dos ex-
Presidentes, constantes do caput e §2º, quando o 
beneficiário se encontrar no exterior em atividade de 
interesse privado, ficam limitadas à utilização de dois 
servidores para segurança e apoio pessoal, por um 
período máximo de trinta dias por ano. ”  
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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 2 

Justificação: 
 

A Lei nº 7.474, de 8 de maio de 1986, de forma acertada e em 
sintonia com o que se faz na maioria das Nações democráticas do mundo1, 
assegura aos ex-mandatários do País algumas prerrogativas relevantes, 
especialmente relacionadas à segurança pessoal e apoio inerentes à 
importância do cargo exercido. 

 
Ocorre que tais direitos devem ser exercidos com parcimônia e 

razoabilidade, de modo que sejam evitados abusos que possam onerar, de 
forma despropositada, o erário nacional. 

 
Nessa toada, deve haver limites aos pagamentos despendidos 

pelo Estado brasileiro, especialmente quando o beneficiário, por decisão 
individual, particular, sem qualquer vinculação com funções públicas ou de 
interesse público do Estado brasileiro, decide fixar residência no exterior de 
forma permanente ou por temporada. 

 
Nosso entendimento é de que nessas situações exclusivamente 

particulares, as prerrogativas deferidas aos ex-Presidentes, em termos de 
disponibilização de servidores e pagamentos de diárias destes no exterior 
devem ser limitadas no tempo, em período razoável de no máximo 30 dias, 
correspondente ao período normal de férias previsto nas legislações 
nacionais. 

 
É com esse espírito que estamos propondo uma modificação 

pontual na legislação, visando aperfeiçoá-la, de modo a trazer mais 
razoabilidade às prerrogativas de que dispõem os ex-Presidentes da Nação e 
para a qual esperamos contar com o apoio de nossos pares. 
 

Sala das Sessões, em     de março de 2023 
 
 

Merlong Solano 
Deputado Federal PT/PI 

                                                           
1
 https://noticias.uol.com.br/internacional/ultimas-noticias/2018/12/31/no-mundo-ex-presidente-pode-ter-

cargo-vitalicio-ou-ser-barrado-de-concorrer.htm 
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Projeto de Lei
(Do Sr. Merlong Solano)

 

 

“Altera a Lei nº 7.474, de 8 de

maio de 1986, que dispõe sobre medidas

de segurança aos ex-Presidentes da

Repúbl ica,  para l imi tar  o  uso das

prerrogativas, quando exercida no exterior

e em interesse privado.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD239072348900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Merlong Solano (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Nilto Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. Airton Faleiro (PT/PA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 5  Dep. Helder Salomão (PT/ES) - Fdr PT-PCdoB-PV

 6  Dep. Valmir Assunção (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 7  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 8  Dep. Ana Paula Lima (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 9  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 10  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV *-(P_113566)

 11  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 12  Dep. João Daniel (PT/SE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 13  Dep. Alfredinho (PT/SP)

 14  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 15  Dep. Washington Quaquá (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 16  Dep. Alencar Santana (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 17  Dep. Paulão (PT/AL) - Fdr PT-PCdoB-PV

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS  

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO - CEDI  
  

LEGISLAÇÃO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  

LEI Nº 7.474, DE 8 DE  
MAIO DE 1986  
Art. 1º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1986-05-08;7474   

    

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 941, DE 2023 
(Do Sr. Ismael) 

 
Altera a Lei nº 7.474, de 08 de maio de 1986, que “dispõe sobre medidas 
de segurança aos ex-Presidentes da República, e dá outras 
providências”. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1515/2020.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1986-05-08;7474
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1986-05-08;7474
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1986-05-08;7474
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1986-05-08;7474
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1986-05-08;7474
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1986-05-08;7474
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PROJETO DE LEI Nº , de 2023

(Do Sr. Ismael)

Altera  a  Lei  nº  7.474,  de  08  de  maio  de
1986,  que  “dispõe  sobre  medidas  de
segurança aos ex-Presidentes da República,
e dá outras providências”.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta lei altera a Lei nº 7.474, de 08 de maio de 1986, que “dispõe

sobre  medidas  de  segurança  aos  ex-Presidentes  da  República,  e  dá  outras

providências” para revogar o art. 1º.

Art. 2º Revoga-se o art. 1º da Lei nº 7.474, de 08 de maio de 1986. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

De acordo com a Lei nº 7.474/1986, o Presidente da República, ao término

do  seu  mandato,  tem  direito  a  utilizar  os  serviços  de  quatro  servidores,  para

segurança e apoio pessoal, bem como a dois veículos oficiais com seus respectivos

motoristas,  com  todas  as  despesas  custeadas  com  dotações  próprias  da

Presidência da República.

A norma ainda prevê que os servidores e os motoristas designados para

prestar  seus  serviços  são  de  livre  indicação  dos  ex-Presidentes  da  República,

devendo  ocupar  cargos  em  comissão  do  Grupo-Direção  e  Assessoramento

Superiores – DAS, até o nível 4, ou gratificações de representação, da estrutura da

Presidência da República.

Além  dos  quatro  servidores  e  dos  dois  motoristas  elencados,  a  Lei  nº

7.474/1986  ainda  permite  que  o  ex-Presidente  da  República  tenha  o

assessoramento  de  mais  dois  servidores  ocupantes  de  cargos  em comissão  do

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5.
1
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       CÂMARA DOS DEPUTADOS

A  segunda  parte  da  lei  também  prevê  que  o  Ministério  da  Justiça  é

responsável pela segurança dos candidatos à Presidência da República, a partir da

homologação  em  convenção  partidária,  o  que  é  imprescindível  para  garantir  a

segurança dos candidatos durante o processo eleitoral.

Nesse momento, há seis ex-Presidentes da República vivos usufruindo dos

benefícios  concedidos  pela  Lei  nº  7.474/1986  (José  Sarney,  Fernando  Collor,

Fernando  Henrique  Cardoso,  Dilma  Rousseff,  Michel  Temer  e  Jair  Bolsonaro),

totalizando o uso de 36 servidores, 12 carros e consequentemente 12 motoristas,

todos custeados com recursos públicos.

Dito isso, é importante mencionar que o beneficiário mais antigo da presente

norma (José Sarney) já tem esse suporte desde 1990, que foi quando deixou de ser

Presidente do Brasil,  ou seja,  há mais de 30 anos possui o direito à assistência

desses servidores e desses carros com motoristas.

Se for contar o tempo de usufruto de cada ex-Presidente da República vivo e

ainda mais o tempo que os demais já falecidos se utilizaram dos benefícios desta lei,

o impacto financeiro no Orçamento da União é considerável, sem contar o custo

futuro que tal medida ainda pode gerar para os cofres públicos.

O objetivo do presente projeto de lei ao alterar a presente norma, é cessar a

concessão dos privilégios aos ex-Presidentes, tendo em vista que, embora tenham

ocupado  posto  de  distinta  relevância  para  o  país,  não  se  justifica  tamanha

assistência em caráter permanente para pessoas que não exercem mais a referida

função de Presidente da República. 

Assim,  diante  do  exposto  e  constatada  a  relevância  da  proposta,  é  que

contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para a aprovação do presente

projeto de lei.

Sala das Sessões, em de março de 2023.

Deputado ISMAEL
PSD/SC

2
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LEGISLAÇÃO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  

LEI Nº 7.474, DE 8 DE  
MAIO DE 1986  
Art. 1º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1986-05-08;7474  
  

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1986-05-08;7474
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https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1986-05-08;7474
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1986-05-08;7474
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